
 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAUDE 

 
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Miguelópolis, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os itens 
abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital:  
 
01 – No item 1.2 do edital, onde se lê:  
Ensino Médio e/ou Técnico 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Técnico em 
Farmácia 

CR 30 horas R$1.400,00 

Curso Técnico– 
Farmácia com 

registro no órgão 
de classe. 

R$40,00 

  
Ensino Superior 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário Base Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Cirurgião 
Dentista –

Endodontista 
CR 40 horas R$5.000,00 

Superior 
Completo – com 

registro no 
órgão de classe 

Especialista, 
Mestre ou 
Doutor em 

Endodontista 

R$50,00 

Médico 
Psiquiatra ou 

Especialista em 
Saúde Mental 

CR 20 horas R$14.000,00 

Superior 
Completo – com 

registro no 
órgão de classe 

R$60,00 

 
 
Leia-se:  
 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Técnico em 
Farmácia 

CR 30 horas R$1.400,00 
Curso Técnico– 

Farmácia  
R$40,00 

 



 

Ensino Superior 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

 

Cirurgião 
Dentista ou   
Especialista 

em 
Endodontista 

CR 40 horas R$5.000,00 

Superior 
Completo – com 
registro no órgão 

de classe 
Especialista, 

Mestre ou Doutor 
em Endodontista 

R$50,00 

Médico 
Psiquiatra ou 

Especialista em 
Saúde Mental 

CR 20 horas R$11.000,00 

Superior 
Completo – com 
registro no órgão 

de classe 

R$60,00 

 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
 

Miguelópolis, 25 de outubro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

NAIM MIGUEL NETO 
Prefeito Municipal 



 

 
 

 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAUDE 

 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Miguelópolis, Estado de São Paulo, representada pelo Sr. 
Prefeito NAIM MIGUEL NETO torna público, que se encontram abertas as inscrições 
para o Processo Seletivo, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, Lei 
Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, para contratação temporária e 
cadastro de reserva para as funções constantes na tabela do item 1.2, todos regidos 
pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.  
 
O Processo Seletivo nº 002/2022 - Assistência Social, Educação e Saúde serão 
regidas pelas instruções especiais constantes do presente edital, elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes e 
pertinentes, e em especial as Leis Municipais nº 3.663, Art. 23 e 2.956 de 30 de abril 
de 2009. 
 
O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, prorrogável por igual 
período. 
 
A Comissão deste Processo Seletivo foi nomeada através da Portaria nº 15.478, 
composta por seus membros Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, Ralfe 
Pereira Ferreira, Luciane de Souza Campos Ribeiro, Antonio dos Reis Barbosa e Kelly 
de Oliveira Guimarães Mendonça. 
 
A organização, a aplicação e a correção das provas do Processo Seletivo serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
43.695.181/0001-20, situada na Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 
18.683-214 – Lençóis Paulista – SP, cuja definição das regras são as seguintes: 
 
I – DAS FUNÇÕES 
1.1 O Processo Seletivo destina-se à formação de cadastro de reserva para demandas 
eventuais para as funções previstas no item 1.2 deste edital, observada as 
necessidades de contratação e ordem de classificação que ficarão sujeitos à 
normatização emitida pela Prefeitura Municipal. 

 
1.2 As funções, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade estão 
estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Auxiliar de 
Educador Social 

CR 40 horas R$ 1.212,00 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

R$30,00 



 

 
 

 

Auxiliar/Técnico 
de Consultório 

Dentário 
CR 40 horas R$ 1.212,00 

Fundamental 
Completo – ASB 

– THD  
 

R$30,00 

Motorista CR 30 horas R$ 1.212,00 

Nível 
Fundamental 

Incompleto com 
Carteira Nacional 
de Habilitação - 
CNH Categoria 
“D” e Curso de 

Transporte 
Coletivo ou 

Escolar 

R$30,00 

Operador de 
Máquina 

CR 30 horas R$ 1.491,95 

Fundamental 
Incompleto – 

CNH Categoria 
“D” 

R$30,00 

Tratorista CR 30 horas R$ 1.212,00 

Fundamental 
Incompleto – 

CNH Categoria 
“D” 

R$30,00 

 
Ensino Médio e/ou Técnico 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Digitador/ 
Cadastro Único 

CR 30 horas R$1.697,38 
Ensino Médio 

Completo 
R$40,00 

Educador Social CR 40 horas R$1.212,00 
Ensino Médio 

Completo 
R$40,00 

Técnico 
Administrativo 

CR 40 horas R$1.212,00 
Curso Técnico 

Completo 
R$40,00 

Técnico em 
Farmácia 

CR 30 horas R$1.400,00 

Curso Técnico– 
Farmácia com 

registro no órgão 
de classe. 

R$40,00 

 
Ensino Superior 

Funções 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Assistente 
Social 

CR 30 horas R$2.980,33 

Superior em 
Serviço Social - 
com registro no 

conselho de 
classe 

R$50,00 

Cirurgião 
Dentista –

Endodontista 
CR 40 horas R$5.000,00 

Superior 
Completo – com 
registro no órgão 

de classe 

R$50,00 



 

 
 

 

Especialista, 
Mestre ou Doutor 
em Endodontista 

Médico CR 20 horas R$7.000,00 

Superior 
Completo – com 
registro no órgão 

de classe 

R$60,00 

Médico CR 40 horas R$14.000,00 
Curso Superior – 
com registro no 
órgão de classe 

R$60,00 

Médico em 
Radiologia e 

Diagnóstico por 
Imagem 

CR 12 Horas R$10.000,00 

Curso Superior – 
Radiologia com 

registro no 
Conselho de 

Classe. 

R$60,00 

Médico 
Psiquiatra ou 

Especialista em 
Saúde Mental 

CR 20 horas R$14.000,00 

Superior 
Completo – com 
registro no órgão 

de classe 

R$60,00 

Professor de 
Educação 

Básica (PEB II) - 
Arte 

CR 

Hora Aula 
(de acordo 

com a 
necessidade) 

R$20,00 

Curso Superior, 
Licenciatura de 

graduação plena, 
com habilitação 
específica na 

área da 
educação ou 

formação 
superior em área 
correspondente 

com 
complementação 

nos termos da 
legislação 
vigente. 

R$50,00 

Professor de 
Educação 

Básica (PEB II) - 
Ciências 

CR 
Hora Aula 

 
R$20,00 

Curso superior, 
Licenciatura de 

graduação plena, 
com habilitação 
específica na 

área da 
educação ou 

formação 
superior em área 
correspondente 

com 
complementação 

nos termos da 
legislação 
vigente. 

R$50,00 

Professor de 
Educação 

CR 
Hora Aula 

 
R$20,00 

Curso Superior, 
Licenciatura de 

R$50,00 



 

 
 

 

Básica (PEB II) - 
Educação Física 

graduação plena, 
com habilitação 
específica na 

área da 
educação ou 

formação 
superior em área 
correspondente 

com 
complementação 

nos termos da 
legislação 
vigente. 

Professor de 
Educação 

Básica (PEB II) - 
Geografia 

CR 
Hora Aula 

 
R$20,00 

Curso Superior, 
Licenciatura de 

graduação plena, 
com habilitação 
específica na 

área da 
educação ou 

formação 
superior em área 
correspondente 

com 
complementação 

nos termos da 
legislação 
vigente. 

R$50,00 

Professor de 
Educação 

Básica (PEB II) - 
História 

CR 
Hora Aula 

 
R$20,00 

Curso Superior, 
Licenciatura de 

Graduação plena, 
com habilitação 
específica na 

área da 
educação ou 

formação 
superior em área 
correspondente 

com 
complementação 

nos termos da 
legislação 
vigente. 

R$50,00 

Professor de 
Educação 

Básica (PEB II) - 
Inglês 

CR 
Hora Aula 

 
R$20,00 

Curso superior, 
Licenciatura de 

graduação plena, 
com habilitação 
específica na 

área da 
educação ou 

formação 
superior em área 

R$50,00 



 

 
 

 

correspondente 
com 

complementação 
nos termos da 

legislação 
vigente. 

Professor de 
Educação 

Básica (PEB II) - 
Matemática 

CR 
Hora Aula 

 
R$20,00 

Curso Superior, 
Licenciatura de 

graduação plena, 
com habilitação 
específica na 

área da 
educação ou 

formação 
superior em área 
correspondente 

com 
complementação 

nos termos da 
legislação 
vigente. 

R$ 50,00 

Professor de 
Educação 

Básica (PEBII) - 
Português 

CR 
Hora Aula 

 
R$20,00 

Curso Superior, 
Licenciatura de 

graduação plena, 
com habilitação 
específica na 

área da 
educação ou 

formação 
superior em área 
correspondente 

com 
complementação 

nos termos da 
legislação 
vigente. 

R$50,00 

Professor de 
Educação Física 

CR 
Hora Aula 

 
R$20,00 

Curso Superior – 
com regime no 
Conselho de 

Classe. 

R$50,00 

Professor 
Educação 

Básica 
(Infantil/CP) 

CR 
Hora Aula 

 
R$16,00  

Curso Superior, 
Licenciatura de 

graduação plena, 
com habilitação 
específica em 

área própria ou 
formação 

superior em área 
correspondente e 
complementação 

nos termos da 

R$50,00 



 

 
 

 

legislação 
vigente, 

admitindo-se o 
curso normal em 
nível médio de 1ª 

à 4ª séries. 

Professor 
Educação 

Básica (PEBI) 
CR 

Hora Aula 
 

R$16,00 

Curso Superior, 
Licenciatura de 

graduação plena, 
com habilitação 
específica em 

área própria ou 
formação 

superior em área 
correspondente e 
complementação 

nos termos da 
legislação 
vigente, 

admitindo-se o 
curso normal em 
nível médio de 1ª 

à 4a séries. 

R$50,00 

Psicólogo/SUAS CR 20 horas R$2.980,33 

Curso superior, 
em Psicologia – 
com regime no 
Conselho de 

Classe 

R$50,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

CR 30 horas R$4.000,00 

Superior 
Completo – com 
registro no órgão 

de classe. 

R$50,00 

Legenda: 
* CR – Cadastro Reserva. 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários das funções têm como base o mês de setembro de 2022. 
 
1.4 As atribuições das funções constam no Anexo I do presente edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 
1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em 
função da natureza da função, atividades, plantões, escalas, atendendo as 
necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas 
para a realização do Processo Seletivo, em relação às quais não poderá ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 



 

 
 

 

 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido 
de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os 
requisitos e condições exigidas para o Processo Seletivo. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 25/10/2022 às 16h00min do 
dia 03/11/2022(período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.2 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para as funções temporárias 
conforme período determinado no quadro abaixo: 
 

1º Período 2º Período 
Auxiliar/Técnico de Consultório Dentário Auxiliar de Educador Social 
Assistente Social Cirurgião Dentista - Endodontista 
Educador Social Digitador/ Cadastro Único 
Operador de Máquina Médico (20h) 
Professor de Educação Básica (PEB I) Médico (40h) 
Professor de Educação Básica (PEB II) - 
Arte 

Médico em Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem 

Professor de Educação Básica (PEB II) - 
Educação Física 

Médico Psiquiatra ou Especialista em 
Saúde Mental 

Professor de Educação Básica (PEB II) - 
História 

Motorista 

Professor de Educação Básica (PEB II) - 
Matemática 

Professor de Educação Básica (PEB II) - 
Ciências 

Professor de Educação Básica (PEB II) - 
Português 

Professor de Educação Básica (PEB II) – 
Geografia 

Professor de Educação Física  Professor de Educação Básica (PEB II) - 
Inglês 

Psicólogo/SUAS Professor de Educação Básica – 
Infantil/CP 

Técnico Administrativo Terapeuta Ocupacional 
Técnico em Farmácia Tratorista 
 
2.2.2.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
da função pretendida. 
 
2.2.2 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova no mesmo 
período. 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 



 

 
 

 

 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 
da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e não ter atingido, na data da posse, a idade 
para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para a função pública e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes à 
função;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada 
em avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo; 
 
h) apresentar outros documentos exigidos por lei. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária 
ou casas lotéricas até o dia 04/11/2022. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta-corrente, condicional ou fora do período de 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. 
 



 

 
 

 

2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar 
seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do Processo 
Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referente ao presente 
processo seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 Somos recomendáveis ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
função e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 
que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Miguelópolis o direito de excluir do 
Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Miguelópolis ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto 
neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que pago fora do período de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Processo Seletivo não se realizar 
ou pagamento em duplicidade. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 



 

 
 

 

 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Miguelópolis reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Miguelópolis indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais 
cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Miguelópolis utilizá-las em qualquer época, no 
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha 
de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Miguelópolis e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminharem por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a 
solicitação de condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos 
necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Processo 
Seletivo N.º 002/2022 – Assistência Social, Educação e Saúde da Prefeitura Municipal 
de Miguelópolis, e a função para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 



 

 
 

 

2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com 
visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal serão reservados 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Processo Seletivo, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais da função pública. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência, aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos 
por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na 
letra “b” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa 
da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização da 
prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 



 

 
 

 

 
Modelo do envelope (via Sedex) 
À CONSCAM 
Processo Seletivo nº 002/2022 – Assistência Social, Educação e Saúde 
Prefeitura Municipal de Miguelópolis-SP 
Função: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – 
SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia 
médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições da função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Processo Seletivo. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar 
a concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todas as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 



 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.miguelopolis.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Processo Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando 
as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Miguelópolis e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.miguelopolis.sp.gov.br, seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 



 

 
 

 

 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação, ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou 
por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 04/12/2022, a partir 
das 09h00min para o 1º período e das 14h00min para o 2º período, horários em que 
serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova serão 
divulgadas  no mural da Prefeitura Municipal de Miguelópolis e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.miguelopolis.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Processo Seletivo – Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 



 

 
 

 

4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova 
Quantidade de 

Questões 

Todas as Funções  
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
10 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 02 (duas) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto 
para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do 
Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não será aceito documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou 
autenticada, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não serão admitidos na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 

 



 

 
 

 

4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Miguelópolis. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização 
da prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local 
de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Miguelópolis, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 



 

 
 

 

4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o 
caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no site 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 



 

 
 

 

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ  
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 30 (trinta) 
pontos. 
 
5.1.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos na prova 
objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida na prova objetiva. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste 
Edital. 
 



 

 
 

 

8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br→ fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.2.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, 
o prazo para apresentação de recurso será de 01 (um) dia útil, contados a partir da 
data de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no Mural da 
Prefeitura Municipal Miguelópolis – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.miguelopolis.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 



 

 
 

 

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não serão aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Processo Seletivo. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal 
de Miguelópolis responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação 
municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Miguelópolis – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e www.miguelopolis.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Miguelópolis não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Secretaria Municipal da 
Educação de Miguelópolis, localizada na Avenida Álvaro da Cunha Barros nº 701, ou 
enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 



 

 
 

 

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Miguelópolis – SP e 
nos sites www.conscamweb.com.br e www.miguelopolis.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do Processo Seletivo, 
conjuntamente com a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Miguelópolis a homologação deste Processo 
Seletivo.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações, posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo 
Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 02/2022 – 
Assistência Social, Educação e Saúde da Prefeitura Municipal de Miguelópolis, sendo 
que após a homologação as informações serão de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Miguelópolis. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Miguelópolis e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer 
fase deste Processo Seletivo e de documentos/objetos esquecido ou danificados no 
local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Miguelópolis e a CONSCAM não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Miguelópolis e a CONSCAM não emitirão Declaração 
de Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação. 
 



 

 
 

 

10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal Miguelópolis – SP 
e nos sites www.conscamweb.com.br e www.miguelopolis.sp.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas 
serão encaminhadas a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme 
determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Miguelópolis poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase 
nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste Processo Seletivo não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

 
Miguelópolis, 20 de outubro de 2022. 

 
 

NAIM MIGUEL NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
 Prestar serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando 

e analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando 
métodos e processos básicos do serviço social. 

 Programar a ação básica de uma comunidade nos campos social, médio e 
outros, através da análise dos recursos e das carências socioeconômicas dos 
indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover o 
desenvolvimento.  

 Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e outras, 
utilizando técnicas especificam para identificar necessidades e subsidiar 
programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra. 

 Efetuar triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, 
recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível. 

 Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, 
drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos 
competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos. 

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL 
• Auxiliar às todas as funções do cuidador; 
• Cuidados com a moradia (organização e limpeza do ambiente e preparação dos 
alimentos, dentre outros). 
•  Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do emprego e outras 
correlatas solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
AUXILIAR/TÉCNICO DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
• Recepção e acolhimento dos pacientes dentro do consultório; 
• Preparação do paciente para atendimento; 
• Separação da ficha e do histórico do paciente; 
• Higienização dos materiais que serão utilizados nos procedimentos; 
• Auxílio ao dentista na entrega e manipulação de instrumentos; 
• Descarte correto do material utilizado; 
• Organização do consultório após cada atendimento; 
• Aplicação de medidas gerais de biossegurança para evitar riscos de infecção; 
• Desempenhar atividades afins. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTISTA  
• Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção 
de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, 
atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com 
planejamento da equipe, com resolubilidade e em conformidade com protocolos, 



 

 
 

 

diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas 
pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 
disposições legais da profissão; 
• Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 
planejamento e a programação em saúde bucal no território; 
• Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 
relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de 
próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); 
• Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças bucais; 
•  Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os 
demais membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações de 
forma multidisciplinar; 
• Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal 
(ASB); 
•  Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em 
conjunto com os outros membros da equipe; 
• Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas 
que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; e 
• Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação. 
 
DIGITADOR/CADASTRO ÚNICO 
• Realizar entrevista do formulário Cad. Único; 
• Preencher formulários do Cadastro Único para Programas Sociais através de 
entrevistas; 
• Esclarecer ao entrevistado que as informações que constam no cadastro são 
auto declaratórias; 
• Registrar e controlar o fluxo de documentos e as rotinas de trabalho nos bancos 
de dados relativos ao Cadastro Único e Programa Bolsa Família; 
• Analisar, monitorar e arquivar processos decorrentes da operacionalização dos 
sistemas web/online relacionados ao Cadastro Único (Sistema V7) e Programa Bolsa 
Família (SICON, SIBEC, Sistema Presença e PBF - Data SUS); 
• Realizar visitas domiciliares para averiguação de possíveis denúncias 
relacionadas ao programa;  
• Fazer atendimentos no distrito e comunidades rurais com regularidade; 
• Arquivar em local próprio e zelar pelos formulários de preenchimento; 
• Manter sigilo sobre as informações prestadas pela família, conforme rege a 
ética e regras do programa; 
• Incluir ou atualizar sempre que necessário dados no sistema online de 
cadastramento; * orientar os beneficiários sobre as etapas de cadastro e possível 
concessão de benefícios; 
• Acompanhar no Sistema de Benefício ao Cidadão (SIBEC), a concessão de 
benefícios; 
• Informar a Gestão Municipal do Programa qualquer suspeita de sub declaração 
de renda ou omissão de informação de algum integrante da família; 
• Assessorar e acompanhar sempre que necessário as atividades que venham a 
ser realizadas pela gestão Municipal do Programa; 



 

 
 

 

• Participar do processo de divulgação da campanha de atualização cadastral e 
busca ativa de usuários. 
• Participar de cursos de atualização e aperfeiçoamento; 
• Desempenhar atividades afins. 
 
EDUCADOR SOCIAL 
• Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção dos usuários do Serviço 
de Acolhimento Institucional;  
• Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou 
adolescente;  
•  Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de 
desenvolvimento de cada criança ou adolescente) auxílio à criança e ao adolescente 
para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-estima e construção da 
identidade; 
• Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de 
cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida;  
• Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos 
no cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível 
superior (psicólogo ou assistente social) deverá também participar deste 
acompanhamento; 
• Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo 
para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior (psicólogo 
ou assistente social). 
• Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do emprego e outras 
correlatas solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
MÉDICO 
• Clinicar e medicar pacientes;  
• Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do 
qual participa;  
•  Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal;  
•  Respeitar a ética médica;  
•  Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal;  
•  Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
• Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  
•  Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo; 
•      O profissional ficará à disposição da secretaria municipal de saúde das 7h às 17 
horas de segunda a sexta – feira. 
 
MÉDICO EM RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM  
• Realizar avaliação clínica em radiologia;  
• Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar;  



 

 
 

 

• Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos 
superiores;  
•  Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que 
convocado pela gestão da unidade;  
• Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários;  
• Atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  
• Garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário;  
•  Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade;  
• Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição 
por residentes, estagiários ou voluntários;  
•  Realizar solicitação de exames diagnósticos especializados relacionados à sua 
especialidade;  
•  Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  
• Emitir laudo; 
• Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
• Prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  
• Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; 
•  Respeitar a ética médica;  
•  Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal;  
• Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
• Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  
• Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. 
•      O profissional ficará à disposição da secretaria municipal de saúde das 7h às 17 
horas de segunda a sexta – feira. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA OU ESPECIALISTA EM SAUDE MENTAL 
• Realizar avaliação clínica e psiquiátrica;  
•  Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde 
mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou 
grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de 
acordo com as necessidades;  
• Prestar assistência às vítimas de violência em suas famílias;  
• Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos 
pacientes;  
• Trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar;  
•  Participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos 
superiores;  
•  Desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para 
promover a saúde das pessoas e de suas famílias; 



 

 
 

 

• Participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que 
convocado pela gestão da unidade;  
•  Participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários;  
• Atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  
• Garantir à integralidade da atenção à saúde do usuário; 
•  Preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade; 
•  Participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição 
por residentes, estagiários ou voluntários;  
•  Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; 
• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  
•  Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  
•  Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença;  
•  Prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins; 
• Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população;  
• Elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado 
para a comunidade em geral; 
• Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do 
qual participa;  
•  Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; 
•  Respeitar a ética médica;  
•  Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal;  
• Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
•  Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  
• Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
associadas ao seu cargo. público;  
• Atender o público de forma geral desde crianças adolescentes e adultas 
conforme necessidade do município de Miguelópolis; 
•      O profissional ficará à disposição da secretaria municipal de saúde das 7h às 17 
horas de segunda a sexta – feira. 
 
MOTORISTA 
• Dirigir e conservar veículos automotores, da frota da Administração Pública, tais 
como, ônibus, micro-ônibus, manipulando os comandos de marcha, direção e demais 
mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo 
com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para 
efetuar o transporte de doentes e acompanhantes.  



 

 
 

 

• Inspecionar o veículo, antes da saída, verificando documentação, o estado dos 
pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e 
outros mecanismos, para certificar-se de suas condições de funcionamento.  
• Verificar os itinerários, o número de viagens e outras instruções de trânsito e a 
sinalização, visando o cumprimento das normas estabelecidas, adotando medidas 
cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança 
dos passageiros, transeuntes e outros veículos.  
• Dirigir corretamente os veículos pertencentes à frota municipal, obedecendo ao 
Código Nacional de Trânsito, recolhendo e transportando pessoas doentes em locais e 
horas determinadas, conduzindo-os em segurança conforme itinerários estabelecidos.  
• Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, 
para assegurar o seu perfeito funcionamento e conservação.  
• Efetuar anotações das viagens realizadas, quilometragem rodada, itinerários e 
outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas.  
• Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da 
prefeitura para permitir sua manutenção e abastecimento.  
• Será exigido o Curso de transporte Escolar ou Coletivo até 60 dias após a sua 
contratação. 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA  
• Operar pá carregadeira, trator de esteira, micro trator, rolo compactador, 
carregadeiras e outros tratores e reboques, para execução de serviços de 
carregamento e descarregamento de material, terraplanagem, pavimentação, 
desmatamento, retirada de cascalhos, dragagens em rios e conservação de vias; 
• Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço;  
•  Operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para carregar ou descarrega terra, areia, 
cascalho, pedras e materiais análogos;  
• Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e 
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;  
• Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;  
•  Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e 
seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários;  
• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 
realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle 
da chefia. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – ARTE 
• Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 
com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; 
• característico da matemática, como aspecto que estimula o interesse, a 
curiosidade, o espírito de investigação e o desenvolvimento da capacidade para 
resolver problemas;  
• Fazer com que o aluno adquira noções quanto a resolução de situações-
problema, sabendo validar estratégias e resultados, desenvolvendo formas de 



 

 
 

 

raciocínio e processos, com intuição, indução, dedução, analogia, estimativa e 
utilizando conceitos e procedimentos matemáticos, bem como instrumentos 
tecnológicos disponíveis;  
• Oferecer oportunidades e situações para que o aluno possa interagir com seus 
pares de forma cooperativa, trabalhando coletivamente na busca de soluções para 
problemas propostos, identificando aspectos consensuais ou não na discussão de um 
assunto, respeitando o modo de pensar dos colegas e aprender com eles; 
• Formar o aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade, a noção de 
cooperação, a iniciativa, a criatividade, a liderança e o espírito empreendedor. 
• Preparar o aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. 
• Fomentar no aluno a capacidade de transitar sem problemas do mundo da 
escola para o trabalho. 
• Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade atual. 
• Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na sociedade 
para transformá-la. 
• Fomentar a idéia da igualdade entre os seres humanos, com direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia. 
• Analisar o programa do curso, conteúdo do mesmo, para planejar as aulas; 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações contidas nos Parâmetros 
Curriculares Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando sua rotina 
diária, referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de 
controle individual e relatórios; 
• Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento 
social e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, 
aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a uma ação educativa 
completa; 
• Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os componentes 
curriculares; 
• Promover a recuperação dos alunos com aproveitamento insatisfatório; 
• Elaborar o plano de aula, selecionando os temas do programa e determinando a 
metodologia, com base nos objetivos visados, para obter melhor rendimento de ensino;  
• Selecionar ou preparar o material didático, valendo-se das próprias aptidões 
consultando bibliografia pertinente, assessorado pela equipe diretiva, para facilitar o 
ensino aprendizado; ministrar as aulas;  
• Elaborar e aplicar atividades e outros exercícios usuais, baseando-se nos 
assuntos focalizados e respeitando o processo de aprendizagem dos alunos, para 
verificar o seu aproveitamento e a validade dos métodos de ensino utilizados; 
• Organizar e promover junto à classe trabalhos complementares; 
• Registrar a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno;  
• Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade atual. 
• Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na sociedade 
para transformá-la. 
• Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, com direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia. 
• Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar 
conhecimentos pertinentes à educação; 



 

 
 

 

• Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas pela 
Unidade Escolar quando for convocado;  
• Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Acompanhar os alunos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  
• Elaborar, corrigir e divulgar as provas para avaliação e os resultados obtidos 
pelos alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 
• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – CIÊNCIAS  
•  Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 
com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações contidas nos Parâmetros 
Curriculares Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando sua rotina 
diária referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de 
controle individual e relatórios; 
• Selecionar e confeccionar material didático e pedagógico a ser utilizado; 
• Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento 
social e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, 
aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a uma ação educativa 
completa; 
• Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os componentes 
curriculares; 
• Desenvolver no aluno as habilidades e compreensão da natureza como um todo 
dinâmico 
•  e o ser humano, em sociedade, como agente de transformações do mundo em 
que vive em relação essencial com os demais seres vivos e outros componentes do 
ambiente; 
• Fazer com que o aluno adquira noções da Ciência como um processo de 
produção de conhecimento e uma atividade humana, histórica, associada a aspectos 
de ordem social, econômica, política e cultural; 
• Oferecer oportunidades e situações para que o aluno analise, critique e as 
relações entre conhecimento científico, produção de tecnologia e condições de vida, no 
mundo de hoje e em sua evolução histórica, e compreender a tecnologia como meio 
para suprir necessidades humanas, sabendo elaborar juízo sobre riscos e benefícios 
das práticas científico-tecnológicas; 
• Proporcionar noções de saúde e higiene 
• Formar o aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade, a noção de 
cooperação, a iniciativa, a criatividade, a liderança e o espírito empreendedor. 
• Preparar o aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. 
• Fomentar no aluno a capacidade de transitar sem problemas do mundo da 
escola para o trabalho. 



 

 
 

 

• Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade atual. 
• Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na sociedade 
para transformá-la. 
• Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, com direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia. 
• Participar do processo de avaliação escolar para sinalizar a continuidade ou 
mudanças da metodologia adotada; 
• Promover reuniões com os pais para possibilitar maior integração entre escola-
família; 
• Buscar alternativas de solução para problemas de sua classe compartilhando-os 
com a Equipe Gestora; 
• Aprimorar o seu conhecimento referente a área de atuação, através de estudos, 
leituras específicas e frequências em cursos oferecidos e reuniões específicas de sua 
área de atuação; 
• Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas pela 
Unidade Escolar quando for convocado;  
• Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Acompanhar os alunos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  
• Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos 
alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 
• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) - EDUCAÇÃO FÍSICA 
• Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 
com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações contidas nos Parâmetros 
Curriculares Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando sua rotina 
diária referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de 
controle individual e relatórios; 
• Selecionar e confeccionar material didático e pedagógico a ser utilizado; 
• Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento 
social e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, 
aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a uma ação educativa 
completa; 
• Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os componentes 
curriculares; 
• Desenvolver no aluno o gosto e o prazer pela atividade física; 
• Desenvolver no aluno o conhecimento sobre o corpo e os cuidados com o 
próprio corpo e com o do outro. 
• Solucionar problemas de ordem corporal. 



 

 
 

 

• Conhecer, organizar e modificar locais para as atividades corporais estimulando 
a expressão corporal e a criatividade. 
• Desenvolver no aluno as habilidades e as capacidades físicas e motoras 
através de noções esportivas. 
• Fazer com que o aluno adquira noções de regras e de aceitação dos resultados. 
• Oferecer oportunidades e situações para que o aluno analise, critique e 
apresente propostas de mudança de atividade. 
• Criar um ambiente de igualdade de direitos e posições nas atividades. 
• Proporcionar noções de saúde e higiene 
• Promover e dirigir jogos competitivos e de recreação através de projetos que 
contemplem a interdisciplinaridade. 
• Formar o aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade, a noção de 
cooperação, a iniciativa, a criatividade, a liderança e o espírito empreendedor. 
• Preparar o aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. 
• Fomentar no aluno a capacidade de transitar sem problemas do mundo da 
escola para o trabalho. 
• Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade atual. 
• Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na sociedade 
para transformá-la. 
• Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, com direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia. 
• Participar do processo de avaliação escolar para sinalizar a continuidade ou 
mudanças da metodologia adotada; 
• Promover reuniões com os pais para possibilitar maior integração entre escola-
família; 
• Buscar alternativas de solução para problemas de sua classe compartilhando-os 
com a Equipe Gestora; 
• Aprimorar o seu conhecimento referente a área de atuação, através de estudos, 
leituras específicas e frequências em cursos oferecidos e reuniões específicas de sua 
área de atuação; 
• Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas pela 
Unidade Escolar quando for convocado;  
• Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Acompanhar os alunos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  
• Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos 
alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 
• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora. 
• Elaborar plano de trabalho contendo aulas de hidroginástica, aeróbica, 
alongamento, todas as formas necessárias de integração da população, 
proporcionando qualidade de vida com relação à atividade física, nos bairros, junto às 
unidades de saúde. 
 



 

 
 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – GEOGRAFIA 
• Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 
com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações contidas nos Parâmetros 
Curriculares Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando sua rotina 
diária referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de 
controle individual e relatórios; 
• Selecionar e confeccionar material didático e pedagógico a ser utilizado; 
• Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento 
social e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, 
aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a uma ação educativa 
completa; 
• Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os componentes 
curriculares; 
• Desenvolver no aluno as habilidades de conhecimento do mundo atual em sua 
diversidade, favorecendo a compreensão, de como as paisagens, os lugares e os 
territórios se constroem; 
• Fazer com que o aluno adquira noções para avaliar as ações dos homens em 
sociedade e suas consequências em diferentes espaços e tempos, de modo que 
construa referenciais que possibilitem uma participação propositiva e reativa nas 
questões socioambientais locais; 
• Oferecer oportunidades e situações para que o aluno se oriente e compreenda 
a importância das diferentes linguagens na leitura da paisagem, desde as imagens, 
música e literatura de dados e de documentos de diferentes fontes de informação, de 
modo que interprete, analise e relacione informações sobre  
• Formar o aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade, a noção de 
cooperação, a iniciativa, a criatividade, a liderança e o espírito empreendedor. 
• Preparar o aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. 
• Fomentar no aluno a capacidade de transitar sem problemas do mundo da 
escola para o trabalho. 
• Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade atual. 
• Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na sociedade 
para transformá-la. 
• Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, com direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia. 
• Participar do processo de avaliação escolar para sinalizar a continuidade ou 
mudanças da metodologia adotada; 
• Promover reuniões com os pais para possibilitar maior integração entre escola-
família; 
• Buscar alternativas de solução para problemas de sua classe compartilhando-os 
com a Equipe Gestora; 
• Aprimorar o seu conhecimento referente a área de atuação, através de estudos, 
leituras específicas e frequências em cursos oferecidos e reuniões específicas de sua 
área de atuação; 
• Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas pela 
Unidade Escolar quando for convocado;  
• Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 



 

 
 

 

• Acompanhar os alunos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  
• Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos 
alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 
• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – HISTÓRIA 
Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com o 
conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações contidas nos Parâmetros 
Curriculares Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando sua rotina 
diária referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de 
controle individual e relatórios; 
• Selecionar e confeccionar material didático e pedagógico a ser utilizado; 
• Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento 
social e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, 
aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a uma ação educativa 
completa; 
• Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os componentes 
curriculares; 
• Desenvolver no aluno as habilidades das relações sociais no seu próprio grupo 
de convívio, na localidade, na região e no país, e outras manifestações estabelecidas 
em outros tempos e espaços;  
•  Fazer com que o aluno conheça e respeite o modo de vida de diferentes 
grupos, em diversos tempos e espaços, em suas manifestações culturais, econômicas, 
políticas e sociais, reconhecendo semelhanças e diferenças entre eles, continuidades 
e descontinuidades, conflitos e contradições sociais 
• Oferecer oportunidades e situações para que o aluno valorize o patrimônio 
sociocultural e respeitar a diversidade social, considerando critérios éticos; 
• Formar o aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade, a noção de 
cooperação, a iniciativa, a criatividade, a liderança e o espírito empreendedor. 
• Preparar o aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. 
• Fomentar no aluno a capacidade de transitar sem problemas do mundo da 
escola para o trabalho. 
• Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade atual. 
• Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na sociedade 
para transformá-la. 
• Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, com direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia. 
• Participar do processo de avaliação escolar para sinalizar a continuidade ou 
mudanças da metodologia adotada; 



 

 
 

 

• Promover reuniões com os pais para possibilitar maior integração entre escola-
família; 
• Buscar alternativas de solução para problemas de sua classe compartilhando-os 
com a Equipe Gestora; 
• Aprimorar o seu conhecimento referente a área de atuação, através de estudos, 
leituras específicas e frequências em cursos oferecidos e reuniões específicas de sua 
área de atuação; 
• Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas pela 
Unidade Escolar quando for convocado;  
•  Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 
•  Acompanhar os alunos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  
• Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos 
alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 
• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – INGLÊS  
• Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 
com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações contidas nos Parâmetros 
Curriculares Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando sua rotina 
diária, referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de 
controle individual e relatórios; 
• Selecionar e confeccionar material didático e pedagógico a ser utilizado; 
• Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento 
social e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, 
aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a uma ação educativa 
completa; 
• Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os componentes 
curriculares; 
• Promover a recuperação dos alunos com aproveitamento insatisfatório; 
• Iniciar a sistematização de noções gramaticais próprias da Língua Estrangeira 
Moderna; 
• Proceder com relevância à aquisição e ampliação vocabular; 
• Desenvolver a oralidade como fator fundamental para o desenvolvimento da 
consciência fonológica; 
a) competência gramatical: inclui o trabalho com o vocabulário, a pronúncia, a 
ortografia e algumas questões básicas de gramática; 
b) competência sociocultural: envolve os aspectos culturais de uso de uma língua 
de maneira significativa, como, por exemplo, os cumprimentos, a forma de se dirigir a 
uma pessoa, etc.; 



 

 
 

 

c) competência discursiva: desenvolve o trabalho com os diferentes tipos de 
textos; 
d) competência estratégica: ampliam-se a qualidade e a possibilidade de 
estratégias comunicativas; 
• Preparar o aluno para que vivenciem experiências comunicativas que 
contribuam para ampliar sua reflexão quanto aos seus modos de agir, seus costumes e 
a forma de ler o mundo. 
• Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar 
conhecimentos pertinentes à educação; 
• Formar o aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade. 
• Desenvolver nele noção de cooperação, iniciativa, criatividade, liderança e 
espírito empreendedor. 
• Preparar o aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. 
• Fomentar no aluno a capacidade de transitar sem problemas do mundo da 
escola para o mundo do trabalho. 
• Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade atual. 
• Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na sociedade 
para transformá-la. 
• Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, com direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia. 
• Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar 
conhecimentos pertinentes à educação; 
• Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas pela 
Unidade Escolar quando for convocado;  
• Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Acompanhar os alunos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  
• Elaborar, corrigir e divulgar as provas para avaliação e os resultados obtidos 
pelos alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 
• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – MATEMÁTICA 
Na área de Ciências Naturais, Matemática e suas Tecnologias, ministrar as aulas de 
Educação Física, transmitindo os conteúdos teórico-práticos pertinentes, através de 
explicações, dinâmica de grupo, atividades físicas e outras técnicas didáticas de 
explicações, desenvolvendo com a classe atividades físicas, para possibilitar aos 
alunos a aquisição de conhecimentos e a progressão das habilidades necessárias à 
expressão e representação corporal. 
Rol de Atribuições 
• Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 
com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações contidas nos Parâmetros 
Curriculares Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando sua rotina 



 

 
 

 

diária referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações, para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de 
controle individual e relatórios; 
• Selecionar e confeccionar material didático e pedagógico a ser utilizado; 
• Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento 
social e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, 
aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a uma ação educativa 
completa; 
• Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os componentes 
curriculares; 
• Desenvolver no aluno as habilidades e os conhecimentos matemáticos como 
meios para compreende e transformar o mundo à sua volta e perceber o caráter de 
jogo intelectual, 
• característico da matemática, como aspecto que estimula o interesse, a 
curiosidade, o espírito de investigação e o desenvolvimento da capacidade para 
resolver problemas;  
• Fazer com que o aluno adquira noções quanto a resolução de situações-
problema, sabendo validar estratégias e resultados, desenvolvendo formas de 
raciocínio e processos, com intuição, indução, dedução, analogia, estimativa e 
utilizando conceitos e procedimentos matemáticos, bem como instrumentos 
tecnológicos disponíveis;  
• Oferecer oportunidades e situações para que o aluno possa interagir com seus 
pares de forma cooperativa, trabalhando coletivamente na busca de soluções para 
problemas propostos, identificando aspectos consensuais ou não na discussão de um 
assunto, respeitando o modo de pensar dos colegas e aprender com eles; 
• Formar o aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade, a noção de 
cooperação, a iniciativa, a criatividade, a liderança e o espírito empreendedor. 
• Preparar o aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. 
• Fomentar no aluno a capacidade de transitar sem problemas do mundo da 
escola para o trabalho. 
• Promover a integração plena do aluno na sua comunidade e na sociedade atual. 
• Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na sociedade 
para transformá-la. 
• Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, com direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia. 
• Participar do processo de avaliação escolar para sinalizar a continuidade ou 
mudanças da metodologia adotada; 
• Promover reuniões com os pais para possibilitar maior integração entre escola-
família; 
• Buscar alternativas de solução para problemas de sua classe compartilhando-os 
com a Equipe Gestora; 
• Aprimorar o seu conhecimento referente a área de atuação, através de estudos, 
leituras específicas e frequências em cursos oferecidos e reuniões específicas de sua 
área de atuação; 
• Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas pela 
Unidade Escolar quando for convocado;  
• Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Acompanhar os alunos em todas as atividades de classe, aulas extraclasse e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  



 

 
 

 

• Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos 
alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 
• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – PORTUGUÊS 
Descrição sumária das atividades 
Na área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, ministrar as aulas de Língua 
Portuguesa, transmitindo os conteúdos teórico-práticos pertinentes, através de 
explicações, dinâmica de grupo, atividades lúdicas e outras técnicas didáticas de 
explicações, desenvolvendo com a classe atividades práticas, para possibilitar aos 
alunos a aquisição de conhecimentos e a progressão das habilidades necessárias à 
expressão e representação do conhecimento. 
Rol de atribuições 
• Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 
com o conhecimento prévio e potencialidades de cada aluno; 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações contidas nos 
Parâmetros Curriculares Nacional, mantendo atualizados os registros e organizando 
sua rotina diária, referente a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo 
anotações, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do aluno através de 
fichas, boletins de controle individual e relatórios; 
• Selecionar e confeccionar material didático e pedagógico a ser utilizado; 
• Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do 
relacionamento social e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades 
culturais, aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a uma ação 
educativa completa; 
• Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os componentes 
curriculares; 
• Promover a recuperação dos alunos com aproveitamento insatisfatório; 
• Iniciar a sistematização de noções gramaticais próprias da Língua 
Portuguesa; 
• Proceder com relevância à aquisição e ampliação vocabular; 
• Desenvolver a oralidade como fator fundamental para o desenvolvimento da 
consciência fonológica: 
a) competência gramatical: inclui o trabalho com o vocabulário, a pronúncia, a 
ortografia e questões básicas de gramática; 
b) competência sociocultural: envolve os aspectos culturais de uso de uma 
língua de maneira significativa, como, por exemplo, os cumprimentos, a forma de se 
dirigir a uma pessoa, etc.; 
c) competência discursiva: desenvolve o trabalho com os diferentes tipos de 
textos; 
d) competência estratégica: ampliam-se a qualidade e a possibilidade de 
estratégias comunicativas; 
• Preparar o aluno para que vivenciem experiências comunicativas que 



 

 
 

 

contribuam para ampliar sua reflexão quanto aos seus modos de agir, seus 
costumes e a forma de ler o mundo. 
• Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando 
aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; 
• Formar o aluno atuante, cooperativo e crítico na sociedade. 
• Desenvolver nele noção de cooperação, iniciativa, criatividade, liderança e 
espírito empreendedor. 
• Preparar o aluno para a vida, sondando-lhe as aptidões e os talentos. 
• Fomentar no aluno a capacidade de transitar sem problemas do mundo da 
escola para o mundo do trabalho. 
• Promover a integração plena do aluno na sua comunidade, na sociedade 
atual e com as atividades de articulação da escola com a família;  
• Desenvolver no aluno capacidades que lhe permitam interferir na sociedade 
para transformá-la. 
• Fomentar a idéia da igualdade entre os seres humanos, com direitos e 
deveres comuns, no ideal da plena democracia. 
• Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando 
aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; 
•  Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas 
pela Unidade Escolar quando for convocado;  
• Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Acompanhar os alunos em todas as atividades de classe, aulas extra classe e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  
• Elaborar, corrigir e divulgar as provas para avaliação e os resultados obtidos 
pelos alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 

• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora.  

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
• Desenvolver ações de orientação junto à população, sobre os benefícios de 
estilos de vida saudáveis, objetivando aumentar os níveis populacionais de atividade 
física e reduzir fatores de risco para doenças não transmissíveis; 
•  Mapear, apoiar, consolidar e criar ações de atividade física e de exercícios 
físicos nos serviços de Atenção Básica e estratégia de Saúde Coletiva; 
• Estimular a inclusão de pessoas com deficiências em projetos de atividades 
físicas e de exercícios físicos; 
• Avaliar, planejar, definir indicações e contra-indicações, considerar fatores de 
risco para a prática e pela prática de atividades físicas, bem como estratégias e 
metodologias; prescrever, organizar, adequar, dirigir, desenvolver e ministrar 
programas de atividades físicas e de exercícios físicos na área de especialidade ou de 
forma interdisciplinar; 
•  Prestar serviços de consultoria, auditoria e assessoria na área de especialidade 
ou de forma interdisciplinar; 



 

 
 

 

•  Desenvolver pesquisa e investigação científica na área de especialidade ou de 
forma interdisciplinar; 
•   Desenvolver e ministrar programas de atividades física, como: Aulas de 
alongamento, exercícios aeróbicos, aulas em academias ao ar livre, aulas de dança e 
toda especialidade ou de forma interdisciplinar nos bairros do município a critério e 
solicitação da secretaria municipal de saúde; 
•  Desenvolver estudos e formular metodologias capazes de produzir evidências e 
comprovar a efetividade de estratégias de atividades físicas e de exercícios físicos no 
controle e prevenção das doenças crônicas não transmissíveis. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (INFANTIL/CP) 
• Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 
com as carências e potencialidades do aluno, para obter melhores respostas nas 
formas de ensino ministradas; 
• Discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando 
situações, problemas de classe sob sua responsabilidade e emitindo opiniões, afim de 
contribuir para a definição adequada dos objetivos, recursos e metodologias. 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações recebidas, mantendo 
atualizados os registros e organizando sua rotina diária, referente a matéria dada e os 
trabalhos efetivados, fazendo anotações, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de controle individual e relatórios; 
• Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, 
adequada às características da clientela majoritária da escola;  
• Participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissional, de 
reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras 
atividades da escola que exijam decisões coletivas;  
• Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar 
conhecimentos pertinentes à educação; 
• Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola;  
• Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica, de forma a facilitar o processo de ensino e 
aprendizagem; 
• Avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o proposto no Regimento Escolar e 
diretrizes pedagógicas;  
• Planejar e executar as propostas de recuperação, segundo as diretrizes 
pedagógicas e o Regimento Escolar; 
• Ministrar aulas, transmitindo através da adaptação dos métodos regulares de 
ensino, do uso da leitura, conhecimentos assistemáticos da comunicação escrita e 
verbal, do meio geográfico-social, de habilidades fundamentais à sua integração no 
meio ambiente; 
• Divulgar as experiências educacionais realizadas;  
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a 
comunidade; 
• Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia, colaborar com todas as atividades 
desenvolvidas na Unidade Escolar; 
• Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar 
conhecimentos pertinentes à educação; 



 

 
 

 

• Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas pela 
Unidade Escolar quando for convocado;  
• Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Acompanhar os alunos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  
• Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos 
alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 
• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBI) 
• Elaborar plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo 
com as carências e potencialidades do aluno, para obter melhores respostas nas 
formas de ensino ministradas; 
• Discutir programas e métodos a serem utilizados ou reformulados comentando 
situações, problemas de classe sob sua responsabilidade e emitindo opiniões, a fim de 
contribuir para a definição adequada dos objetivos, recursos e metodologias. 
• Elaborar Planejamento semanal conforme orientações recebidas, mantendo 
atualizados os registros e organizando sua rotina diária, referente a matéria dada e os 
trabalhos efetivados, fazendo anotações, para possibilitar a avaliação do 
desenvolvimento do aluno através de fichas, boletins de controle individual e relatórios; 
• Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, 
adequada às características da clientela majoritária da escola;  
• Participar com o pessoal técnico-administrativo e demais profissional, de 
reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e outras 
atividades da escola que exijam decisões coletivas;  
• Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola;  
• Selecionar e confeccionar o material didático a ser utilizado valendo-se de sua 
capacidade ou sob orientação pedagógica, de forma a facilitar o processo de ensino e 
aprendizagem; 
• Desenvolver o espírito comunitário, os princípios de civismo, do relacionamento 
social e a criatividade através de comemorações cívicas e atividades culturais, 
aproveitando situações reais para criar ambientes propícios a uma ação educativa 
mais completa; 
• Desenvolver projetos que envolvam a integração entre os componentes 
curriculares; 
• Promover a recuperação dos alunos com aproveitamento insatisfatório; 
• Elaborar as provas para avaliação dos alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Divulgar as experiências educacionais realizadas;  
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a 
comunidade;  



 

 
 

 

• Fomentar a ideia da igualdade entre os seres humanos, direitos e deveres 
comuns, no ideal da plena democracia, colaborar com todas as atividades 
desenvolvidas na Unidade Escolar; 
• Participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar 
conhecimentos pertinentes à educação; 
• Participar de reuniões ordinárias, extraordinárias e atividades promovidas pela 
Unidade Escolar quando for convocado;  
• Cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Acompanhar os alunos em todas atividades de classe, aulas extraclasse e 
sociais ou culturais programadas pela unidade;  
• Elaborar e divulgar as atividades para avaliação e os resultados obtidos pelos 
alunos conforme orientações recebidas; 
• Desempenhar tarefas administrativas diretamente ligadas à docência; 
• Colaborar com todas as atividades desenvolvidas pela Unidade Escolar; 
• Proceder com distinção, ética e cortesia assumindo postura profissional no 
exercício de sua função docente; 
• Auxiliar a Equipe Gestora da Unidade Escolar na Orientação Educacional; 
• Cumprir outras tarefas didático-pedagógicas que lhe forem cometidas pela 
Equipe Gestora. 
 
PSICÓLOGO/SUAS 
• Atuar em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS (Política Nacional 
de Assistência Social) e da Proteção Social Básica (PSB), cooperando para a 
efetivação das políticas públicas de desenvolvimento social e para a construção de 
sujeitos cidadãos; 
• Trabalhar de modo integrado à perspectiva interdisciplinar, em especial nas 
interfaces entre a Psicologia e o Serviço Social, buscando a interação de saberes e a 
complementação de ações, com vistas à maior resolutividade dos serviços oferecidos; 
• Intervir de forma integrada com o contexto local, com a realidade municipal e 
territorial, fundamentada em seus aspectos sociais, políticos, econômicos e culturais; 
• Agir baseado na leitura e inserção no tecido comunitário, para melhor 
compreendê-lo, e intervir junto aos seus moradores; 
• Identificar e potencializar os recursos psicossociais, tanto individuais como 
coletivos, realizando intervenções nos âmbitos individual, familiar, grupal e comunitário; 
• Atuar a partir do diálogo entre o saber popular e o saber científico da Psicologia, 
valorizando as expectativas, experiências e conhecimentos na proposição de ações; 
• Favorecer processos e espaços de participação social, mobilização social e 
organização comunitária, contribuindo para o exercício da cidadania ativa, autonomia e 
controle social, evitando a cronificação da situação de vulnerabilidade; 
• Manter-se em permanente processo de formação profissional, buscando a 
construção de práticas contextualizadas e coletivas; 
• Priorizar atendimento em casos e situações de maior vulnerabilidade e risco 
psicossocial; 
• Atuar para além dos settings convencionais, em espaços adequados e viáveis 
ao desenvolvimento das ações, nas instalações do CRAS, da rede sócio assistencial e 
da comunidade em gera 
O Psicólogo no CRAS 
O trabalho do profissional da Psicologia dentro do CRAS transita em: 



 

 
 

 

• Acolher famílias, participar de visitar domiciliares com o objetivo de colaborar 
com o monitoramento destas; 
• Desenvolver e coordenar oficinas de diferentes (artesanato, capoeira e etc); 
• Realizar atendimentos individuais de caráter emergencial, com o objetivo de 
direcionar o indivíduo à algum tipo de ação social; 
• Coordenar e direcionar à equipe para o cumprimento das premissas da 
assistência social; 
• Estimular a escuta e a comunicação entre a equipe; 
• Desenvolver projetos e, juntamente com a equipe da rede socioassistencial, 
buscar medidas que estimulem a autonomia e a consciência cidadã da comunidade. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
• Oferecer apoio administrativo em áreas como recursos humanos, finanças, 
logística e administração geral. 
• Prestar atendimento ao público interno e externo (se for o caso). 
• Preparar relatórios e planilhas. 
• Elaborar ofícios, memorandos, atas de reunião e pareceres técnicos. 
• Cuidar da agenda de diretores e gerentes. 
• Prestar apoio no desenvolvimento de eventos corporativos. 
• Ajudar a elaborar orçamentos e contratos. 
• Fazer levantamentos de dados e informações. 
• Fiscalizar estoques e fazer requisições de materiais quando necessário. 
• Cuidar da organização de arquivos e fichários. 
 
TÉCNICO EM FARMÁCIA 
• Efetuar manutenção de rotina; 
• Higienizar equipamentos e utensílios de laboratório; solicitar manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos; encaminhar para descarte o material 
contaminado; 
•  Controlar estoques; 
• Fazer pedidos; 
•  Repor estoques de medicamentos;  
• Conferir embalagens;  
• Efetuar trocas de produtos;  
• Encaminhar produtos vencidos aos órgãos competentes. 
•  Documentar atividades e procedimentos: 
• Registrar entrada e saída de estoques;  
• Listar manutenções de rotina;  
• Relacionar produtos vencidos;  
• Controlar condições de armazenamento e prazos de validade;  
• Documentar dispensação de medicamentos;  
• Documentar aplicação de injetáveis;  
• Registrar compra e venda de medicamentos de controle especial. 
• Trabalhar de acordo com as boas práticas de manipulação e dispensação: 
• Utilizar equipamento de proteção individual (EPI); 
•  Aplicar técnicas de segurança e higiene pessoal;  
• Separar material para descarte; seguir procedimentos operacionais padrões;  
• Cumprir prazos estabelecidos. 
• Atender usuários: 



 

 
 

 

• Interpretar receitas;  
• Sugerir genéricos e similares;  
• Dispensar medicamentos;  
• Orientar consumidores sobre uso correto, reações adversas e conservação dos 
medicamentos; carimbar receita na substituição do ético pelo genérico ou similar;  
• Realizar fármaco vigilância; separar medicamentos em drogarias hospitalares. 
•  Utilizar recursos de informática. 
• Participar de campanhas sanitárias. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
•  Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências. 
•  Eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a partir 
da avaliação. 
•  Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de 
habilitação ou de reabilitação. 
•  Avaliar os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução. 
•  Planejar atividades terapêuticas de acordo com as prescrições médicas. 
•  Redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares. 
•  Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos. 
•  Utilizar recursos de informática. 
•  Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 
  
TRATORISTA 
• Realizar serviços de operação do trator e zelar por sua manutenção (água, óleo, 
pneu, necessidades de consertos, lavagens etc); 
• Informar-se sobre a atividade a ser executada;  
• Opera tratores e reboques montados sobre rodas, para carregamento e 
descarregamento de materiais, roçadas de terreno, preparo da terra e desobstrução de 
vias públicas.  
• Observa as condições do trator no que se refere à manutenção, verificando 
pneus, combustível, etc. 
• Diariamente solicita informação ao superior imediato sobre a prorrogação de 
trabalho, trajeto a ser realizado e recomendações a serem seguidas.  
• Opera trator provido de acessórios como: grade aradora, plantadeira, 
colhedeira, similares etc, acionando dispositivo para posicioná-los segundo as 
necessidades do trabalho.  
• Providencia o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas 
de sua responsabilidade. Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e 
ferramentas que utiliza na execução de suas tarefas.   
• Realizar a sinalização do local em que a viatura estiver estacionada 
(cone/faixas) ou a área em que os servidores estiverem trabalhando; 
• Atentar-se para os materiais que serão transportados pelo trator na carreta, 
notificando os responsáveis, caso haja irregularidades ou problemas; 
• Realizar pequenas limpezas para a conservação do trator; 
• Notificar supervisor caso aconteça alguma irregularidade com o trator ou na 
atividade a ser executada; 



 

 
 

 

• Trabalhar seguindo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade e 
higiene; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Funções de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação 
de vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa 
e capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Funções de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – 
operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no 
plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – 
operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e 
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no 
plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Conteúdo para todos profissionais da educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia 
da Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; 
Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; 



 

 
 

 

Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; 
Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; 
Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação 
Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: 
sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; 
Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e 
Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de 
Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, metodologias e 
contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; Desenvolvimento 
cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento cultural 
dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do 
professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; 
Recuperação; Relação entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens 
atualizados sobre educação (últimos 12 meses); Correção de fluxo; Papel do professor 
de classe, do professor coordenador e do diretor. 
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Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
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Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal 
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(Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A 
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Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-
OvideDecroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de 
Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da 
Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a 
ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato 
atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 
2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: 
Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre currículo: 
currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Básica, 2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. 
v.1. - Rio de Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato 
de ler – em três artigos que se completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção 
Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete Angelina. Políticas docentes no Brasil: 
um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri 
Wallon. Tradução e organização: PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. 
Curso de didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, 
Helmut. Friedrich Fröbel. Tradução: IvaniseMonfredini. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e 
mudança na educação: os projetos de trabalho. – Editora Artmed.HOFFMANN, 
Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção dapré-escola à 
universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich 
Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, 
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formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
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reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da 
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cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e 
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2010.VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde 
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elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad 
Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – 
SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do 
pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e 
pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - 
SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática educativa: 
como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: NalúFarenzena. – 
Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: 
Marco Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
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BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 
ao 41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação 
- PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 
7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 
8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a 
fiscalização e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem 
o art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 
9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. 
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das 
instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. 
Promoção à saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. 
Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e 
dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 



 

 
 

 

- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional de 
Educação Popular em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS). 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 
em Saúde. 
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- -BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em 
Saúde: volume único/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 2. Ed. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes 
operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão/Ministério da 
Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à Descentralização. 
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília.  
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de 
Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços 
de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá 
outras providências.  
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção 
Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – (Da Saúde). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e 
trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2010. 
- Calendário Nacional de Vacinação 2020. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, 
Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996. 
- NOAS - SUS – 2001 e 2002.  
- Redes de Atenção a Saúde. 
- Política Nacional de Promoção à Saúde.  
- Política Nacional da Pessoa Idosa. 
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde. 
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A 
Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 



 

 
 

 

contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço 
sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 
Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. 
A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto 
do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB RH/SUAS. 
Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das 
políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - 
IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e 
formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do 
Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. 
São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - 
CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 
Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do 
Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. 
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. 
Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/AssociazoneVolontari per Il Servizio Internazionale, 2003. 
- PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 
2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do 
Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais. 
Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – 
Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de 
Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Brasília/DF 2009.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 



 

 
 

 

Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR/TÉCNICO DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
- Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, 
processamento de filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. 
Auxílio e instrumentação dos profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de uso 
odontológico, registro de dados e participação da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções.  
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. 
Universidade Federal do Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.
pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e 
ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - 
TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de 
consultório dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: 
Ministério da Saúde, 1998. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia 
bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; 
Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; 
Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde 
bucal; Ética profissional.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 



 

 
 

 

 
DIGITADOR/CADASTRO ÚNICO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da administração 
pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  Bibliografia referencial e 
sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 
37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e 
de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. 
Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da 
Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft 
Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft 
Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft 
Outlook:adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e 
responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à 
mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
EDUCADOR SOCIAL 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações (artigo 5º ao 
7º, do 205 ao 214 e do 226 ao 230). 
Lei Orgânica do Município. 
Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos 
da Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). 
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações.  



 

 
 

 

Noções de primeiros socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de cuidados e 
higiene pessoal e no trabalho; Ética e cidadania no trabalho; Noções básicas de 
segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia 
Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; 
Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; 
Hemorragia digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia 
mesentérica; Pancreatites; Diarreias; Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; 
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; 
Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas 
superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; 
Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; 
Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas  
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e 
Colaboradores Medicina Ambulatorial  
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE 
CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006.  
- CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 
2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho 
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013.  
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 
2004.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO EM RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional no29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. 
Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. 
Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema 
Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma 
Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma 
Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério 
da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em 
defesa do SUS BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, 
Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08 Guia de 
Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 SUS de A a Z- publicação do Ministério da 
Saúde Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. O dia em que o 
SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) Manual para organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). Cecil Tratado de 
Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier DUNCAN, 



 

 
 

 

Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3a edição-artmed-2006 BRASIL. 
Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 
01/06 Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) STARFIELD, B. Atenção 
Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: 
UNESCO/ M.S 2002. Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.OHumanizaSUS na 
Atenção Básica, 2009. Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. 
Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. Cadernos da 
atenção básica N.o12 N.o15, no16, no19, no21, no22, no23 e no24 - Ministério de 
Saúde - www.saúde.gov.br/DAB) MOURÃO. Arnaldo Prata. Fundamentos de 
Radiologia e Imagem. Difusão Editora STRAVOS. Ultrassonografia da mama 
BONILLA-MUSOLES e Cols. Ultrassonografia Transvaginal 2D, DOOPLER e 3D.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA OU ESPECIALISTA EM SAUDE MENTAL 
Diagnóstico e classificação em psiquiatria. Noções básicas de psicopatologia. 
Princípios epidemiológicos psiquiatria. Aspectos clínicos e terapêuticos dos distúrbios 
psíquicos de base orgânica. Autuações psiquiátricas associadas à epilepsia. 
Esquizofrenia. Distúrbios afetivos. Neuroses. Distúrbios ansiosos, somatoformes e 
dissociativos. Dependência do álcool e outras drogas. Distúrbios de personalidade. 
Diagnósticos de emergência psiquiátrica. Noções básicas sobre a organização dos 
serviços de saúde mental.  
Referências Bibliográficas 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO e colaboradores / Psicoformas/ consultas 
rápidas/Ed. Artes Médicas/ 2ª ed. Porto Alegre/RS / 2.000. 
- Dorgival Caetano Ed. Artes Médias / Porto Alegre/RS / 1993 - ABC DO SUS -
Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon / Artes Médias Porto Alegre 
RS / 1998. 
- Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais / Paulo Delgalarrondo. Artes 
Médicas. Porto Alegre/RS 2001. 
- AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro: 
Editora FIOCRUZ, 3ª Reimpressão-2008. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MOTORISTA 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - 
Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. 



 

 
 

 

Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de 
pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 
para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e 
artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de 
sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e 
reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem / combustíveis / lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções 
de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – ARTE 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; 
Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Arte na escola; 
Metodologias e concepções do ensino de Arte; Arte aliada à BNCC; Metodologias do 
ensino de Arte; Arte e Educação Inclusiva; Os Parâmetros Curriculares Nacionais no 
ensino de Artes; Avaliação em Arte/Educação; Pluralidade cultural: códigos estéticos e 
artísticos de diferentes culturas; Interculturalidade; Cultura Popular Brasileira; Cultura 
popular e Cultura de Massa; Contribuições da Arte na formação do ser humano; 
Reconhecer os códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas; 
Movimentos Artísticos; O teatro primitivo; Os diferentes sentidos de beleza nas 
culturas; A arte nos espaços urbanos; Expressão e comunicação na arte cênica; Atores 
e Dramaturgos Brasileiros e em geral; História do teatro; História do cinema brasileiro e 
mundial; Teatro/Cinema e Folclore Brasileiro; Jogos Teatrais; Viola Spolin; Autos; A 
arte de protesto no Brasil e no Mundo ao longo da história e na atualidade; A história e 
a arte cinematográfica; Gêneros cinematográficos; Cinema como fusão artística; Corpo 
e cena: Possibilidade de criação, produção e distribuição na conte; Cultura e Prática 
Brasileira; História do teatro no Brasil e no mundo; Principais teóricos do teatro 
brasileiro e do mundo; Técnicas de teatro; Técnicas de utilização do palco, Iluminação, 
Maquiagem, Cenário, Música, Corpo; Interação com o público; Tipos de personagens; 
Clown e palhaços; Gêneros teatrais; Conhecimento em peças teatrais; Discursos e 
Práticas de Criação Cênica; Dramaturgia da Cena Contemporânea; O teatro e a 



 

 
 

 

televisão; A história do teatro vinculada às artes plásticas; Fotoetnografia: pesquisa em 
artes e ciências humanas; Performance e Espetacularidade; pesquisas atuais em artes 
cênicas; Práticas Cênicas e Relações Étnico-Raciais; O teatro e a inclusão; 
Características de aptidão física geral. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDREW, James Dudley. As principais teorias do cinema: uma introdução. – Rio de 
Janeiro: Jorge Zahar Ed., 2002.BAHIANA, Ana Maria. Como ver um filme. – Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 2012.BARBOSA, Ana Mae (org.). Arte-educação: leitura no 
subsolo. - 1. ed. -- São Paulo: Cortez, 2018.BARBOSA, Ana Mae. Arte-educação no 
Brasil. - 1. ed. - São Paulo: EDITORA PERSPECTIVA LTDA, 2019.BARBOSA, Ana 
Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. –São Paulo: Cortez, 
2012.BOAL, Augusto. 200 Exercícios e jogos para o ator e não-ator. – Rio de Janeiro: 
Editora Civilização Brasileira, 1982.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. 
Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 191 a 210).BRASIL. Secretaria de 
Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: 
apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria 
de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos 
do ensino fundamental: Arte. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de 
Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília: 
MEC/SEF, 1998. 
CAMPOS, Flavio de. Roteiro de Cinema e Televisão – A arte e a técnica de imaginar, 
perceber e narrar uma estória. – 3º ed. – Editora Zahar.OLI, Jorge. O que é arte. – 15ª 
ed. – São Paulo, SP: Editora Brasiliense, 1995.COUTINHO, Rejane Galvão; JUNIOR, 
Klaus Schlünzen; SCHLÜNZEN, Elisa Tomoe Moriya (Coordenadores). Artes. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação à 
Distância, 2013. – (Coleção Temas de Formação; v. 5). DIAS, Heitor Herculano. Como 
escrever argumentos para cinema. 2017.FARIA, Alessandra Ancora de. Teatro na 
formação de educadores: o jogo teatral e a escrita dramatúrgica. Doutorado em 
Educação (Psicologia da Educação). Pontífica Universidade Católica de São Paulo – 
PUC/SP. São Paulo, 2009.FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na 
educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo: Cortez, 2010.FREITAS, Enio de. História e 
cinema: encontro de conhecimento em sala de aula. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012.GROTOWSKI, Jerzy. Em busca de um teatro pobre. – 3ª ed. – Rio de Janeiro: 
Editora Civilização Brasileira, 1987.GOMBRICH, E. H. A história da Arte. – 16ª ed. – 
LTC Editora, 2000.GOMES, Paulo Emílio Sales. O cinema no século. Cia das Ltras, 
2015.HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual, mudança educativa e projeto de 
trabalho. – Porto Alegra: Artmed, 2000.IAVELBERG, Rosa. Arte/educação modernista 
e pós-modernista: fluxos na sala de aula. – Porto Alegre: Penso, 2017.JUPIASSU, 
Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino de teatro. – Campinas, SP: Papirus, 2001. 
(Coleção Ágere). LUCA, Luiz Gonzaga Assis de. A hora do Cinema Digital – 
Democratização e Globalização do Audiovisual. São Paulo: Imprensa Oficial, 
2009.MARTINS, Índia Mara; PENAFRIA, Manuela (org.). Estéticas do digital: Cinema e 
tecnologia. LabCom, 2007.PROENÇA, Graça. História da arte. – 16ª ed. – Editora 
Ática.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. 
Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 
2016.ROSENFELD, Anatol. O teatro épico. – São Pulo: Editora Perspectiva.SETENTA, 
Jussara Sobreira. O fazer-dizer do corpo: dança e performatividade. - Salvador: 
EDUFBA, 2008.STANISLAVSKI, Constantin. A criação de um papel. – 7ª ed. – Rio de 



 

 
 

 

Janeiro: Civilização Brasileira, 2000.STANISLAVSKI, Constantin. A preparação do ator. 
– 1ª ed. – Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2015.VICENTE, Adalberto Luis; 
JUNQUEIRA, Renata Soares (orgs.). Teatro, cinema e literatura: confluências. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2014. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – CIÊNCIAS 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas 
das Ciências na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática 
em Ciências na escola; Metodologias e concepções do ensino de Ciências; 
Tendências Pedagógicas das Ciências na Educação; Ciências aliada à BNCC; 
Metodologias do ensino de Ciências; Materiais para o ensino de Ciências; Ciências e 
Educação Inclusiva; Ar; Água;  Solo; Vírus; Moneras, Protistas e Fungos; Evolução dos 
Seres Vivos; Seres vivos e adaptação; Seleção natural/Mutação; categorias de 
Classificação; Nomenclatura científica básica de classificação dos seres vivos. 
Animais: Ordenação evolutiva da filogenia dos principais grupos do reino animal com 
seus respectivos representantes; Estudo dos Políferos e Celenterados; Estudo dos 
Platelmintos, Nematelmitos e Anelídeos; Estudo dos Moluscos; Estudo dos 
Vertebrados Superiores: classificação, ecologia, caracteres básicos morfofisiológicos, 
reprodução e importância do estudo; Vegetais: Os grandes grupos de vegetais: Algas 
Pluricelulares; Briófitas e Pteridófitas; Gimnospermas: representantes, reprodução e 
importância; Angiosperma: classificação e representantes, caracteres estruturais, 
fisiológicos e importância; Corpo Humano: Célula; Tecido:  conceito, tipos e função; 
Sistemas Digestivo, Respiratório, Circulatório, Nervoso e Reprodutor: composição e 
principais considerações funcionais destes sistemas; Educação Sexual; Drogas e seus 
efeitos; Matéria: Conceito; Tipos; Propriedade; Energia; Diferenças entre fenômenos 
químicos e físicos; Substâncias: simples, compostas/uso das substâncias na indústria; 
Funções Químicas: ácidos, bases, sais e óxidos; Características diferenciais das 
misturas e das combinações; misturas e seus processos de fracionamento; 
combinações ou reações químicas – tipos e fatores que a influenciam; Movimento: 
conceito, tipos e seus fatores; Massa, força e aceleração; Metodologia/didática de 
ensino de Ciências; Educação Inclusiva e Ciências; principais Cientistas; História da 
Ciência/Educação em Ciência; Principais educadores;  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
APEZZATO-DA-GLORIA, Beatriz [et al]. Anatomia vegetal. 2ª ed. – Viçosa: Ed. UFV, 
2006.BARNES, Robert D.; RUPPERT, Edward E. Zoologia dos Invertebrados. – 6ª ed. 
– Editora Roca.BASTOS, Fernando (org.). Ensino de ciências e matemática III: 
contribuições da pesquisa acadêmica a partir de múltiplas perspectivas. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2010.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. 
Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 319 a 350).BRASIL. Secretaria de 
Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: ciências naturais. – 
Brasília: MEC/SEF, 1997.BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em 
Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças infecciosas e 
parasitárias: guia de bolso. – 8ª ed. rev. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 
Ensino de primeira à quarta série: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – 



 

 
 

 

Brasília: MEC/SEF, 1997.BYNUM, William. Uma breve história da ciência. – L&PM, 
2013.CACHAPUZ, A [et al]. A necessária renovação do ensino de Ciências. São Paulo, 
Cortez, 2005.CALDEIRA, AMA. org. Ensino de ciências e matemática, II: temas sobre 
a formação de conceitos. - São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2009.CALDEIRA, AMA. org. Ensino de ciências e matemática, V: história e filosofia da 
ciência. - São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2011.CAMPOS, 
Maria Cristina da Cunha. Teoria e prática em ciências na escola: o ensino-
aprendizagem como investigação: volume único. – São Paulo: FTD, 2010. (Coleção 
teoria e prática). CARVALHO, Ana Maria Pessoa de (org.). Calor e temperatura: um 
ensino por investigação. – São Paulo: Editora Livraria da Física, 2014.Cultura 
científica: um direito de todos. – Brasília: UNESCO, 2003. 
DARWIN, Charles. A Origem das Espécies, no meio da seleção natural ou a lutapela 
existência na natureza, 1 vol., tradução do doutor Mesquita Paul.Ecologia: conceitos 
fundamentais. Universidade Federal do Espírito Santo – UFES. Centro Tecnológico – 
CT. Programa de Pós Graduação em Engenharia Ambiental – PPGEA UFES, 
2005.NARDI, R. org. Ensino de ciências e matemática, I: temas sobre a formação de 
professores. São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009.ODUM, 
Eugene P. Fundamentos de Ecologia. – 6ª ed. - Fundação CalousteGulbenkian, 1988. 
PÉREZ, D. G. [et al]. Para uma imagem não deformada do trabalho científico. Ciência 
& Educação, v.7, n.2, p.125-153, 2001.PÉREZ, Leonardo Fabio Martínez. Questões 
sociocientíficas na prática docente: ideologia, autonomia e formação de professores. 
São Paulo: Editora Unesp, 2012.PIROLA, NA. org. Ensino de ciências e matemática, 
IV: temas de investigação. São Paulo: Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2010. 
POUGH, F. Harvey. A vida dos vertebrados. – 4º ed. – São Paulo: Atheneu Editora, 
2008.SALVETTI, Alfredo Roque. A história da luz. -São Paulo: Editora Livraria da 
Física, 2008.SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Ciências da Natureza e 
suas tecnologias. Secretaria da Educação; coordenação geral, Maria Inês Fini; 
coordenação de área, Luis Carlos de Menezes. – São Paulo: SEE, 2010.SOUSSAN, 
Georges. Como ensinar as ciências experimentais? Didática e formação. – Brasília: 
UNESCO, OREALC, 2003.TORTORA, Gerard J. Corpo humano: fundamentos de 
Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora, 2001.TEIXEIRA, Wilson [et al]. 
Decifrando a Terra. – São Paulo: Oficina de Textos, 2000.TAIZ, Lincoln. Fisiologia 
vegetal. 3ª ed. – Porto Alegre: Artmed, 2004.Vocabulário básico de recursos naturais e 
meio ambiente. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. – 2ª ed. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências Pedagógicas da Educação Física na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Educação 
Física na escola; Metodologias e concepções do ensino de Educação Física; 
Educação Física aliada à BNCC; Materiais de Educação Física; Educação Física e 
Educação Inclusiva; Educação Física frente à LDB 9.394/96: Lei 10.793/03; Educação 
Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica; Educação Física 
na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Educação Física como 
componente curricular na Educação Básica; Função social; Objetivos; Características; 



 

 
 

 

Conteúdos; Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de 
estudo e função na educação física escolar; Planejamento e Avaliação em Educação 
Física Escolar; Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento 
Esportivo no contexto escolar; Históricos Conceitos e generalidades; Conhecimento 
teórico prático das modalidades esportivas; Concepções psicomotoras na educação 
física escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para o 
ensino da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; As 
qualidades físicas na Educação Física e desportos; Biologia do esporte;  Fisiologia do 
exercício; Anatomia Humana; Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas 
à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia 
e os desdobramentos na Educação Física; Dimensões biológicas aplicadas à 
Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; 
Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação 
na Educação Física Escolar; Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Efeitos da 
atividade física e do exercício físico na prevenção das doenças e promoção da saúde; 
A história da educação física. Metodologia para o ensino da educação física; Atividade 
motora adaptada; Aprendizagem motora; Crescimento, desenvolvimento e maturação, 
processo avaliativo na educação física escolar; Noções sobre as diferentes 
manifestações da cultura corporal: esportes, jogos, lutas, ginástica e dança;  
Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação Física. Anatomia: osteologia, artrologia, 
miologia, sistema cardiocirculatório e respiratório; Biomecânica do movimento humano; 
Fisiologia do exercício; Treinamento desportivo: princípios e métodos.  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ADORNO, Camile. Arte da capoeira.AHLERT, Alvori. Educação física escolar e 
cidadania. Revista Vidya, v. 24, nº 42, p. 47-60, jul./dez., 2004 - Santa Maria, 
2007.ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. 
Perspectivas em aprendizagem humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições 
Científicas, 2014.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 
(páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 211 a 238).BRASIL. Ministério da Educação. 
Secretaria de Educação Física e Desportos.Valores humanos, corpo e prevenção: a 
procura de novos paradigmas para a educação física. - Brasília: A Secretaria, 
1989.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 
nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: 
MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos 
parâmetros curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.CASTELLANI FILHO, 
Lino. Educação física no Brasil: A história que não se conta. -Campinas, SP: Papirus, 
1988. - (Coleção Corpo &Motricidade)CEREGATTO, Luciana. Os saberes da 
experiência discente na Educação Física. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.CRUZ, 
Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine 
Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-
raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. 
– Campinas, SP: Papirus, 1995. – (Coleção Corpo e Motricidade)DARIDO, Suraya 
Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. - Editora 
Guanabara Koogan, 2003.FERREIRA NETO. Raul Recreação na escola. - Rio de 
Janeiro: 2a edição: Sprint. 2002.FILHO, Lino Castellani. Política educacional e 



 

 
 

 

educação física: polêmicas do nosso tempo. – Campinas/SP: Editora Autores 
Associados, 1998.FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e prática da 
educação física. — 1. ed. — São Paulo: Scipione, 2011. (Coleção Pensamento e ação 
na sala de aula)GEOFFROY, Christophe. Alongamento para todos. Quando? Como? 
Por quê?. – Editora Manole.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; 
OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e atividades 
circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a organização do 
conhecimento).HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, 
PR: IESDE Brasil, 2012.HUIZINGA, Johan. Homo Ludens. – Editora 
Perspectiva.JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos : atividades lúdicas e jogos 
no ensino de solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, 
Pró-Reitoria de Graduação, 2012.JUNIOR, José Airton de Freitas Pontes 
(Organizador). Conhecimentos do professor de educação física escolar. – Fortaleza, 
CE: EdUECE, 2017.KISHIMOTO, TizukoMorchida (org.). Jogo, brinquedo e brincadeira 
na educação. – 14 ed. – São Paulo: Cortez, 2011.KISHIMOTO, TizukoMorchida. Jogos 
infantis: o jogo, a criança e a educação. Vozes.LE BOULCH, Jean. Educação 
psicomotora: psicocinética na idade escolar. – Porto Alegre: Artmed, 
1987.MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 
1987. (Coleção Fazer/Lazer)MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e 
sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 2006.MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de 
mesa adaptados ao ensino do atletismo na escola: passo a passo. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2013.OLIVEIRA, Vitor Marinho de. O que é educação física. – São Paulo: Brasiliense, 
2004. (Coleção primeiros passos)PANZIERA, Cristina [et al]. Educação Física 
inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão social através da educação física e do 
esporte – Volume III. – Porto Alegre: Editora Universitária Metodista IPA, 
2016.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. 
Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016.SADI, 
Renato Sampaio [et al.]. Pedagogia do esporte. – Brasília: Universidade de Brasília, 
Centro de Educação a Distância, 2004.SANTIN, Silvino. Educação física: uma 
abordagem filosófica da corporeidade. – 2ª ed. rev. - Ijuí: Ed. Unijuí, 2003. - (Coleção 
educação física).SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira 
Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio 
de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015.SANTOS, RosireneCampêlo dos [et al]. 
Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível. Pensar a Prática 6: 107-
116, Jul./Jun. 2002-2003.SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: 
implicações curriculares e formação profissional; - São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012.SILVA, Débora Alice Machado da [et al.]. Importância da recreação e do lazer. – 
Brasília: Gráfica e Editora Ideal, 2011. – (Cadernos interativos – elementos para o 
desenvolvimento de políticas, programas e projetos intersetoriais, enfatizando a 
relação lazer, escola e processo educativo; 4)SILVEIRA, Sérgio Roberto; ZACARIAS, 
Maria Elisa Kobs (Org.). Oficinas curriculares de atividades esportivas e motoras: 
esporte | ginástica | jogo - Ciclos I e II. Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Escola de Tempo Integral. – 
São Paulo, 2007.SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do Ensino de Educação 
Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção Magistério 2º grau. Série formação do 
professor).SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os 
saberes docentes na educação física: os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013.TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática 



 

 
 

 

aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará e Universidade de Brasília, 
2010. TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 
4ª ed. – Artmed Editora.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; 
OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e atividades 
circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a organização do 
conhecimento).RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, 
Eduardo. Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 
2016.VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em educação em Saúde: 
percepções dos professores tutores e alunos. – 1ª ed. – São Paulo:  Cultura 
Acadêmica, 2015. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – GEOGRAFIA 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Geografia. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
CASTROGIOVANNI, Antonio Carlos. Ensino de geografia: práticas e textualizações no 
cotidiano. – Porto Alegre: Mediação, 2000. 
GOGOY, Paulo R. Teixeira de et al. História do pensamento geográfico e 
epistemologia em Geografia. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
MARTINELLI, Marcello. Mapas da Geografia e cartografia temática. – 5ª ed. – São 
Paulo: Contexto, 2009. 
MORAES, Antônio Carlos Robert. Geografia: pequena história crítica. 19. ed. São 
Paulo, Annablume, 2003. 
PEZZATO, João Pedro. Formação docente e geografia escolar: um estudo de caso 
entre Brasil e Espanha. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
SANTOS, Milton. A natureza do espaço. - São Paulo: Hucitec, 1996. 
SANTOS, Milton. Metamorfoses do espaço habitado, fundamentos Teórico e 
metodológico da geografia. - São Paulo: Hucitec, 1988. 
SANTOS, Milton. O Brasil: território e sociedade no início do século XXI. – 9ª ed. – Rio 
de Janeiro: Record, 2006. 
SANTOS, Milton. Por uma Geografia Nova. – 6ª ed. – São Paulo: Editora da 
Universidade de São Paulo, 2004. 
SANTOS, Milton. Território: Globalização e Fragmentação. – 4º ed. – São Paulo: 
Editora HUCITEC, 1998. 
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Ciências Humanas e suas 
tecnologias: Geografia / Secretaria da Educação; coordenação geral, Maria Inês Fini; 
coordenação de área, Paulo Miceli. – São Paulo: SEE, 2010. 
VESENTINI, José William. Repensando a geografia escolar para o século XXI. - São 
Paulo: Plêiade, 2009. 
ZANGALLI, Junior, Paulo Cesar. Entre a ciência, a mídia e a sala de aula: 
contribuições da Geografia para o discurso das mudanças climáticas. São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2015.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – HISTÓRIA 



 

 
 

 

BARROSO, Véra Lucia Maciel. Et al. Ensino de história: desafios contemporâneos. – 
Porto Alegre: EST: EXCLAMAÇÃO: ANPUH/RS, 2010. 
BITTENCOURT, Circe Maria F. Ensino de História: fundamentos e métodos. São 
Paulo, Cortez, 2005. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: História. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
CUNHA, Euclides da. Canudos e outros temas. – Brasília: Senado Federal, Conselho 
Editorial, 2003. 
História/ vários autores. – Curitiba: Secretaria de Estado da Educação do Paraná, 
2006. 
OLIVEIRA, Isabella Santana. Ensino de história no quarto ciclo do ensino fundamental: 
um estudo de eixos temáticos no livro didático. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
SANTA CRUZ – UESC, 2010. 
OLIVEIRA, Margarida Maria Dias de (org.). História: ensino fundamental. – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010. 
Projeto História: revista do Programa de Estudos Pós-Graduados em História e do 
Departamento de História da Pontífica Universidade Católica de São Paulo n. 0 (1981) 
– São Paulo: EDUC, 1981. 
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Ciências Humanas e suas 
tecnologias / Secretaria da Educação; coordenação geral, Maria Inês Fini; 
coordenação de área, Paulo Miceli. – São Paulo: SEE, 2010. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – INGLÊS 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas 
do Inglês na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em 
Inglês na escola; Metodologias e concepções do ensino de Inglês; Tendências 
Pedagógicas do Inglês na Educação; Ensino de Inglês aliado à BNCC; Metodologias 
do ensino de Inglês; Materiais de ensino de Inglês; Inglês e Educação Inclusiva; 
Gramática: Fonética e fonologia; Ortografia; Morfologia; Sintaxe; Vocabulário; 
Compreensão e produção de gêneros textuais diversos; Prática pedagógica do ensino 
da língua inglesa: Abordagem comunicativa; Abordagem lexical; Análise e 
interpretação de textos: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas 
nos textos; Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos; 
Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa 
condição, consequência e comparação; Abordagem reflexiva;  Interculturalidade e 
interdisciplinaridade no ensino de inglês; Competências para ensinar e aprender língua 
inglesa; Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus atores; Interação em 
sala de aula e valorização do conhecimento prévio e de mundo do aluno; Conceito de 
letramento: aplicações ao ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Inglês, entre as 
quais: leitura como letramento, comunicação oral como letramento, prática escrita 
como letramento; A metodologia da Língua Estrangeira; Proposta Curricular de Língua 
Estrangeira Moderna; O ensino de língua para a comunicação; Dimensões 
comunicativas do inglês; Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; A 
escrita e a linguagem oral do inglês; A natureza sociointeracional da linguagem; O 
processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; Literatura Americana e 



 

 
 

 

Inglesa; Cognatos e falsos cognatos; Estudo do vocabulário: significado de palavras e 
expressões num contexto; Semelhanças e diferenças de significados de palavras e 
expressões (falsos cognatos); Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, 
do pronome e do artigo; Substantivos (contáveis e não contáveis em inglês); Flexão do 
verbo; Significado através da utilização do tempo verbal e verbos auxiliares; 
Expressões; Regência e concordância nominal/verbal; Preposições de tempo/lugar; 
Substantivos, adjetivos e verbos seguidos de preposição; Orações com relação de 
causa, consequência, tempo, modo, condição, concessão, comparação; Orações 
relativas; Pronomes interrogativas; Frases interrogativas. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
AZAR, Betty Schrampfer. Understandingandusingenglishgrammar. 4th ed.Longman. 
BORGES, Maria José Alves de Araújo. A formação do professor de Língua Inglesa: 
desafios no desenvolvimento das habilidades de compreensão e produção da 
oralidade. Pontífica Universidade Católica de Goiás, 2015. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  
Capítulo 4 (página 239 a 262). 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 
terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 
1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: língua estrangeira. – Brasília: 
MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares 
nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998. 
BROWN, D. H. FirstLanguageAcquisition. Principlesof Learning andTeaching, 5th Ed. 
Pearson ESL. Pgs. 24-51. 
BURTON, Strang [et al]. Linguistics for dummies. – Wiley. Canadá, 2012. 
CELCE-MURCIA, Marianne; LARSEN-FREEMAN, Diane. The grammar book. An ESL / 
EFL Teacher’sCourse – 2ª Ed.  
ConferenceProceedings Volume English as anInternationalLanguage: Setting the 
Standards. The Asian EFL JournalQuarterlyDecember 2007, Volume 9, Issue 4. 
JORDÃO (org.) Letramentos e Multiletramentos no Ensino de Línguas e Literaturas. 
Revista X, vol.1, 2011. 
LINDSTROMBERG, Seth. Englishprepositionsexplained. John Benjamins 
PublishingCompany, 2010. 
Língua Estrangeira Moderna - Espanhol e Inglês / vários autores. – Curitiba: SEED-PR, 
2006. 
MARZARI, G. Q.; GEHRES, W. B. S.. Ensino de Inglês na Escola Pública e suas 
Possíveis Dificuldades. Thaumazein, Volume 7, Número 14, Santa Maria (Dezembro 
de 2015), pp. 12-19. 
MATTOS, Andrea Machado de Almeida. Novos letramentos, ensino de Língua 
Estrangeira e o papel da escola pública no século XXI. Revista X, vol. 1, 2011. 
MCCAUGHEY, Jessica. Book clubs as a Tool for 
CommunityBuildingandLanguageEnhancement. EnglishTeaching, 2017.  
MELO JÚNIOR, OrisonMarden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - 
São Paulo: UNICID, 2012. 
MEGALE, Antonieta Heyden. Bilinguismo e educação bilíngue – discutindo conceitos. 
Revista Virtual de Estudos da Linguagem – ReVEL. V. 3, n. 5, agosto de 2005. 



 

 
 

 

MELO JÚNIOR, OrisonMarden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - 
São Paulo: UNICID, 2012. 
MELO JÚNIOR, OrisonMarden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. São 
Paulo: UNICID, 2012. 
NÓBREGA, Daniela Gomes de Araújo; SILVEIRA, Karyne Soares Duarte (org.). 
Reflexões sobre o ensino aprendizagem de línguas estrangeiras. – Campina Grande: 
EDUEPB, 2016. 
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Inglês. In: Currículo do Estado 
de São Paulo, Linguagens, códigos e suas tecnologias. 2. ed., São Paulo, SE, 2010 e 
2012. 
SCHEYERL, Denise; SIQUEIRA, Sávio (org.). Materiais didáticos para o ensino de 
línguas na contemporaneidade: contestações e proposições. - Salvador: EDUFBA, 
2012. 
SWAN, Michael. PracticalEnglishUsage. ThirdEdition. Oxford University Press. 
SWICK, Ed. EnglishSentenceBuilder. McGraw-Hill, 2009. 
UNITED STATES DEPARTMENT OF STATE. Bureau of Cultural 
andEducationalAffairs. In the Loop: A ReferenceGuideto American EnglishIdioms. 
Office ofEnglishLanguagePrograms. FirstEdition, 2010. 
WILHELM, Kim Hughes. No books and 150 students?.EnglishTeachingForum. Number 
3, 2006.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – MATEMÁTICA 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências Pedagógicas da Matemática na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Matemática na 
escola; Metodologias e concepções do ensino de Matemática; Tendências 
Pedagógicas da Matemática na Educação; Matemática aliada à BNCC; Metodologias 
do ensino de Matemática; Materiais para o ensino de Matemática; Matemática e 
Educação Inclusiva; Aritmética e conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, 
contagem e princípio multiplicativo; Proporcionalidade; Álgebra; Equações de 1º e 2º 
graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, 
quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e 
geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações 
na informática; fundamentos de matemática financeira; Espaço e forma: Geometria 
plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica; 
Principais matemáticos; Tratamento de dados: Fundamentos de estatística; análise 
combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações expressas em 
gráficos e tabela;  Matemática, sociedade e currículo: Currículos de Matemática e 
recentes movimentos de Reforma; Os objetivos da Matemática na Educação Básica; 
Seleção e organização dos conteúdos; Tendências em Educação Matemática 
(resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e 
mídias tecnológicas); Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas 
e estatística); Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, massa, 
ângulo, tempo; Regra de Três e proporções; Cálculos algébricos: produtos notáveis, 
fatoração de expressões algébricas; Equações, inequações e sistemas polinomiais de 



 

 
 

 

1º e 2º graus; Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponencial, 
trigonométricas; Geometria Plana e espacial; Sequências e progressões; Matrizes e 
Determinantes; Sistemas Lineares; Análise Combinatória; Matemática Financeira: 
Juros simples e compostos, juros e funções; A matemática na história; Trigonometria: 
no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto e reta, 
circunferência, secções cônicas; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, 
Representação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes 
de significância; Polinômios e Equações Algébricas; Noções de limites, derivadas e 
integral. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:BARONI, Rosa Lúcia Sverzut. Aspectos da história da 
análise de Cauchy a Lebesgue. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BRASIL. Base 
Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 4 
(página 263 a 318).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – 
Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Matemática. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos 
parâmetros curriculares nacionais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRITO, Arlete de Jesus; MIORIM, Maria Ângela; FERREIRA, Ana Cristina (Org.). 
História de formação de professores: a docência da matemática no Brasil. - 2ª ed. - 
Salvador: ED UFBA, 2018.CABRAL, Natanael Freitas. Sequências didáticas: estrutura 
e elaboração. - Belém: SBEM / SBEM-PA, 2017.Tendências na educação matemática. 
Em aberto: Órgão de divulgação do Ministério da Educação e do Desporto. - Em 
Aberto, Brasília, ano 14, n. 62, abr./jun. 1994.CARVALHO, João Bosco Pitombeira 
Fernandes de (coord.). Matemática: Ensino Fundamental. - Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010.CHAQUIAM, Miguel. Ensaios 
temáticos: história e matemática em sala de aula. Belém: SBEM / SBEM-PA, 
2017.D’AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação matemática: da teoria à prática. - 13. Ed. - 
Campinas, SP: Papirus, 2006.DANTE. Matemática: contexto e aplicações – Volume 
único. Ensino médio e preparação para a educação superior. Manual do professor. – 
Editora Ática.DUSAUTOY , Marcus. A música dos números primos: a história de um 
problema não resolvido na matemática. - Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 
2007.FERRAZ, Alexandre Augusto. Como é possível o conhecimento matemático?: as 
estruturas lógico-matemáticas a partir da Epistemologia Genética. – 1ª ed. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.GARNICA, Antonio Vicente Marafloti. Elementos de 
História da Educação Matemática. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.GIOVANNI, 
José Ruy. A conquista da matemática – Nova. – São Paulo: FTD, 1998. (Coleção a 
conquista da matemática – 6ª série).GIOVANNI, José Ruy. A conquista da matemática 
– Nova. – São Paulo: FTD, 1998. (Coleção a conquista da matemática – 8ª 
série).GONÇALVES, Eliete Maria. Introdução ao estudo da álgebra linear. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2012.GONÇALVES, Eliete Maria. Trigonometria. – São Paulo: Cultura Acadêmica: 
Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2008 GONÇALVES, 
Mirian Buss. Elementos de análise. - Florianópolis: UFSC/EAD/CED/CFM, 
2009.HUNTER, David J. Fundamentos da matemática discreta. - Rio de Janeiro: LTC, 
2011.KELLY, W. Michael. O guia completo para quem não é C.D.F.: pré-cálculo. – Rio 
de Janeiro, RJ: Alta Books, 2014.MENDES, Iran Abreu; CHAQUIAM, Miguel. História 
nas aulas de Matemática: fundamentos e sugestões didáticas para professores. - 



 

 
 

 

Belém: SBHMat, 2016.NASCIMENTO, Heitor Guerra do. Metodologia e didática no 
ensino de matemática. Sociedade Mantenedora de Educação Superior da Bahia S/C 
Ltda. Faculdade de Tecnologia e Ciências - Ensino a Distância. – 1ª ed.NASCIMENTO, 
Mauri Cunha do. Estruturas Algébricas.  – São Paulo: Cultura Acadêmica: 
Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2013.Os desafios do 
ensino de matemática na educação básica. – Brasília: UNESCO; São Carlos: 
EdUFSCar, 2016.PEREIRA, Ana Carolina Costa; CEDRO, Wellington Lima (orgs).  
Educação matemática: diferentes contextos, diferentes abordagens. – Fortaleza: 
EdUECE, 2015.PERISSINOTTO JUNIOR, Anízio. Formas elementares: diagonal, 
triangular e de Jordan. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual 
Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2014. 
ROQUE, Tatiana. História da matemática: uma visão crítica, desfazendo mitos e 
lendas. – Rio de Janeiro: Zahar, 2012.ROSA, MarângelaCastejon, Rosemar (Orgs). 
Olhares sobre o ensino da matemática: educação Básica. – Uberaba/MG: IFTM, 
2017.SANTOS, José Plínio O. Mello Margarida P; MURADI, Idani T. C. Introdução à 
Análise Combinatória. – Rio de Janeiro: Editora Ciência Moderna, 2007.SAUTOY, 
Marcus du. Os mistérios dos números: Uma viagem pelos grandes enigmas da 
matemática (que até hoje ninguém foi capaz de resolver). Tradução de George 
Schlesinger.  – Editora Zahar.STEWART, Ian. O fantástico mundo dos números: A 
matemática do zero ao infinito. Tradução de George Schlesinger. – Editora 
Zahar.STEWART, Ian. Uma história da simetria na matemática. - Editora 
Zahar.SULEIMAN, AmalRahif. O Jogo e a educação matemática: um estudo sobre as 
crenças e concepções dos professores de matemática quanto ao espaço do jogo no 
fazer pedagógico. – Dissertação (Mestrado em Educação Escolar) – Universidade 
Estadual Paulista, Faculdade de Ciências e Letras, Campus de Araraquara, 
2008.TAHAN, MALBA. Matemática divertida e curiosa. – Editora Record.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBII) – PORTUGUÊS 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Relação 
ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Língua Portuguesa na escola; 
Metodologias e concepções do ensino de Língua Portuguesa; Tendências 
Pedagógicas da Língua Portuguesa na Educação; Língua Portuguesa aliada à BNCC; 
Metodologias do ensino de Língua Portuguesa; Materiais de Língua Portuguesa; 
Língua Portuguesa e Educação Inclusiva; Concepções de língua-linguagem como 
discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, discurso, 
enunciado, enunciação, texto, gêneros discursivos; Oralidade: concepção, gêneros 
orais, oralidade e ensino de língua, particularidades do texto oral; Leitura: concepção, 
gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura, formação do leitor crítico, 
intertextualidade, inferências, literatura e ensino, análise da natureza estética do texto 
literário; Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto de 
produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da escrita, o trabalho 
da análise e revisão de reescrita de textos; Análise Linguística: o texto (oral e escrito) 
como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido 
provocados pelos elementos linguísticos, a norma padrão e as outras variedades 
linguísticas; Linguagem oral e linguagem escrita: Relações entre fala e escrita: 



 

 
 

 

perspectiva não dicotômica; Relações de independência, de dependência e de 
interdependência; O ensino de leitura e compreensão de textos: Estratégias de leitura; 
Literatura Brasileira e geral; Interpretação de livros e textos literários; Gramática. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ALMEIDA, Napoleão Mendes de. Gramática metódica da língua portuguesa.  – 46ª ed. 
– São Paulo: Saraiva, 2009.BASILIO, Margarida. Formação e classes de palavras no 
português do Brasil. – 3ª ed. – São Paulo: Contexto, 2011.BASSO, Renato; ILARI, 
Rodolfo. O português da gente. São Paulo, Contexto, 2006.BECHARA, Evanildo. 
Moderna gramática portuguesa / Evanildo Bechara. – 37ª ed. rev., ampl. E atual. 
conforme o novo Acordo Ortográfico. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira,2009.BIAZOLLI, 
Caroline Carnielli. Inter-relações de estilo, gênero, modalidade e norma na variação da 
posição de clíticos pronominais. – São Paulo: Cultura Acadêmica Digital, 
2018.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 
32);  Capítulo 4 (página 65 a 190).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas 
transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: língua portuguesa. Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de 
Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília : 
MEC/SEF, 1998.CANDIDO, Antonio. Formação da literatura brasileira: momentos 
decisivos. – 6ª ed. – Belo Horizonte: Editora Italiana, 2000.CEGALLA, Domingos 
Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. Companhia Editora 
Nacional.FIORIN, José Luiz. Elementos da análise do discurso. – 3ª ed. – São Paulo: 
Contexto, 2016.FIORIN, José Luiz. Figuras de retórica. – 1ª ed. – São Paulo, Contexto, 
2016.FIORIN, José Luiz. Linguística? O que é isso? – 1ª ed. – São Paulo: Contexto, 
2015. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. – 
São Paulo: Autores Associados: Cortez, 1989.KOCH, IngedoreGrunfeld Villaça. A 
coesão textual. – 22ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010.GEHRINGER, Max. Quem 
mexeu no meu trema?. – 1ª ed. – 2014.MALCON, Cristina Feldens. Ensino de Língua 
Portuguesa: desafios e encantamentos. – Porto Alegre, 2006.MARQUES, Norma 
Barbosa Novaes. A relação conclusiva na língua portuguesa: funções, resumos, 
conclusão e consequência. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.MORENO, 
Cláudio. Guia prático do português correto – volume 2: Morfologia: formação de 
palavras, flexão nominal, conjugação verbal. L&PM POCKET.MORENO, Cláudio. Guia 
prático do português correto – volume 3: Sintaxe: crase, regência, concordância, 
colocação do pronome. L&PM POCKET.MORENO, Cláudio. Guia prático do português 
correto: Ortografia: o emprego das letras, acentos e sinais, hífen, como se diz. L&PM 
POCKET.MORENO, Cláudio. Guia prático do português correto – volume 4: 
Pontuação: princípios gerais, pontuação interna, pontuação final. L&PM 
POCKET.PELANDRÉ, Lemos. et al. Metodologia do ensino da Língua Portuguesa e 
literatura. – Florianópolis: LLV/CCE/UFSC, 2011.SANTOS, Carmi Ferraz; 
MENDONÇA, Márcia; CAVALCANTI, Marianne C.B. Diversidade textual: os gêneros 
na sala de aula. - 1 ª ed. - Belo Horizonte: Autêntica, 2007.SILVA, Lilian Maria da. 
Hipersegmentações de palavras no ensino fundamental. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2014.SILVA, Maurício. Guia prático da nova ortografia.– 1ª ed.– São 
Paulo: Contexto, 2012.TUFANO, Douglas. Estudos de literatura brasileira. – 3ª ed. – 
rev. e ampl. – São Paulo: Ed. Moderna, 1983.VERÍSSIMO, José. História da literatura 
brasileira. Ministério da Cultura. Fundação Biblioteca Nacional. Departamento Nacional 



 

 
 

 

do Livro. Rio (Engenho Novo), 1915.VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA, Renata 
Soares orgs.). Teatro, cinema e literatura: confluências. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2014. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências Pedagógicas da Educação Física na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Educação 
Física na escola; Metodologias e concepções do ensino de Educação Física; 
Educação Física aliada à BNCC; Materiais de Educação Física; Educação Física e 
Educação Inclusiva; Educação Física frente à LDB 9.394/96: Lei 10.793/03; Educação 
Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica; Educação Física 
na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Educação Física como 
componente curricular na Educação Básica; Função social; Objetivos; Características; 
Conteúdos; Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de 
estudo e função na educação física escolar; Planejamento e Avaliação em Educação 
Física Escolar; Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento 
Esportivo no contexto escolar; Históricos Conceitos e generalidades; Conhecimento 
teórico prático das modalidades esportivas; Concepções psicomotoras na educação 
física escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para o 
ensino da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; As 
qualidades físicas na Educação Física e desportos; Biologia do esporte;  Fisiologia do 
exercício; Anatomia Humana; Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas 
à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia 
e os desdobramentos na Educação Física; Dimensões biológicas aplicadas à 
Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; 
Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação 
na Educação Física Escolar; Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Efeitos da 
atividade física e do exercício físico na prevenção das doenças e promoção da saúde; 
A história da educação física. Metodologia para o ensino da educação física; Atividade 
motora adaptada; Aprendizagem motora; Crescimento, desenvolvimento e maturação, 
processo avaliativo na educação física escolar; Noções sobre as diferentes 
manifestações da cultura corporal: esportes, jogos, lutas, ginástica e dança; 
Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação Física. Anatomia: osteologia, artrologia, 
miologia, sistema cardiocirculatório e respiratório; Biomecânica do movimento humano; 
Fisiologia do exercício; Treinamento desportivo: princípios e métodos.  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ADORNO, Camile. Arte da capoeira.AHLERT, Alvori. Educação física escolar e 
cidadania. Revista Vidya, v. 24, nº 42, p. 47-60, jul./dez., 2004 - Santa Maria, 
2007.ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. 
Perspectivas em aprendizagem humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições 
Científicas, 2014.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 
(páginas 7 a 32); Capítulo 4 (página 211 a 238).BRASIL. Ministério da Educação. 
Secretaria de Educação Física e Desportos.Valores humanos, corpo e prevenção: a 
procura de novos paradigmas para a educação física. - Brasília: A Secretaria, 



 

 
 

 

1989.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 
nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: 
MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos 
parâmetros curriculares nacionais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.CASTELLANI FILHO, 
Lino. Educação física no Brasil: A história que não se conta. -Campinas, SP: Papirus, 
1988. - (Coleção Corpo &Motricidade)CEREGATTO, Luciana. Os saberes da 
experiência discente na Educação Física. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.CRUZ, 
Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine 
Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-
raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. 
– Campinas, SP: Papirus, 1995. – (Coleção Corpo e Motricidade)DARIDO, Suraya 
Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. - Editora 
Guanabara Koogan, 2003.FERREIRA NETO. Raul Recreação na escola. - Rio de 
Janeiro: 2a edição: Sprint. 2002.FILHO, Lino Castellani. Política educacional e 
educação física: polêmicas do nosso tempo. – Campinas/SP: Editora Autores 
Associados, 1998.FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e prática da 
educação física. — 1. ed. — São Paulo: Scipione, 2011. (Coleção Pensamento e ação 
na sala de aula)GEOFFROY, Christophe. Alongamento para todos. Quando? Como? 
Por quê?. – Editora Manole.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; 
OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e atividades 
circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a organização do 
conhecimento).HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, 
PR: IESDE Brasil, 2012.HUIZINGA, Johan. Homo Ludens. – Editora 
Perspectiva.JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos: atividades lúdicas e jogos 
no ensino de solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, 
Pró-Reitoria de Graduação, 2012.JUNIOR, José Airton de Freitas Pontes 
(Organizador). Conhecimentos do professor de educação física escolar. – Fortaleza, 
CE: EdUECE, 2017.KISHIMOTO, TizukoMorchida (org.). Jogo, brinquedo e brincadeira 
na educação. – 14 ed. – São Paulo: Cortez, 2011.KISHIMOTO, TizukoMorchida. Jogos 
infantis: o jogo, a criança e a educação. Vozes.LE BOULCH, Jean. Educação 
psicomotora: psicocinética na idade escolar. – Porto Alegre: Artmed, 
1987.MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 
1987. (Coleção Fazer/Lazer)MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e 
sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 2006.MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de 
mesa adaptados ao ensino do atletismo na escola: passo a passo. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2013.OLIVEIRA, Vitor Marinho de. O que é educação física. – São Paulo: Brasiliense, 
2004. (Coleção primeiros passos)PANZIERA, Cristina [et al]. Educação Física 
inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão social através da educação física e do 
esporte – Volume III. – Porto Alegre: Editora Universitária Metodista IPA, 
2016.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. 
Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016.SADI, 
Renato Sampaio [et al.]. Pedagogia do esporte. – Brasília: Universidade de Brasília, 
Centro de Educação a Distância, 2004.SANTIN, Silvino. Educação física: uma 
abordagem filosófica da corporeidade. – 2ª ed. rev. - Ijuí: Ed. Unijuí, 2003. - (Coleção 
educação física).SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira 



 

 
 

 

Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio 
de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015.SANTOS, RosireneCampêlo dos [et al]. 
Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível. Pensar a Prática 6: 107-
116, Jul./Jun. 2002-2003.SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: 
implicações curriculares e formação profissional; - São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012.SILVA, Débora Alice Machado da [et al.]. Importância da recreação e do lazer. – 
Brasília: Gráfica e Editora Ideal, 2011. – (Cadernos interativos – elementos para o 
desenvolvimento de políticas, programas e projetos intersetoriais, enfatizando a 
relação lazer, escola e processo educativo; 4)SILVEIRA, Sérgio Roberto; ZACARIAS, 
Maria Elisa Kobs (Org.). Oficinas curriculares de atividades esportivas e motoras: 
esporte | ginástica | jogo - Ciclos I e II. Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Escola de Tempo Integral. – 
São Paulo, 2007.SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do Ensino de Educação 
Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção Magistério 2º grau. Série formação do 
professor).SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os 
saberes docentes na educação física: os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013.TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática 
aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará e Universidade de Brasília, 
2010. TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 
4ª ed. – Artmed Editora.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; 
OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e atividades 
circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a organização do 
conhecimento).RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, 
Eduardo. Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 
2016.VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em educação em Saúde: 
percepções dos professores tutores e alunos. – 1ª ed. – São Paulo:  Cultura 
Acadêmica, 2015. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (INFANTIL/CP) 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17º ed. - Campinas, 
SP: Papirus, 2012. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes 
curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1º 
e 2º ciclo (Arte, Ciências Naturais, História, Geografia, Língua Portuguesa, Matemática, 
Educação Física, Temas Transversais e Introdução). Brasília: MEC/SEF, 1997. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação 
infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto 
Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. - São Paulo: Cortez, 2013. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — 
São Paulo: Moderna, 2003. 



 

 
 

 

PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. 
(1975). 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008. 
WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. – 1º ed. - São Paulo: Ática, 
2011. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA (PEBI) 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17º ed. - Campinas, 
SP: Papirus, 2012. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes 
curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1º 
e 2º ciclo (Arte, Ciências Naturais, História, Geografia, Língua Portuguesa, Matemática, 
Educação Física, Temas Transversais e Introdução). Brasília: MEC/SEF, 1997. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação 
infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto 
Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. - São Paulo: Cortez, 2013. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — 
São Paulo: Moderna, 2003. 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. 
(1975). 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008. 
WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. – 1º ed. - São Paulo: Ática, 
2011. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PSICÓLOGO/SUAS 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da 
Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). 
Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, interpretação, 
aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia 
(conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose, 
perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, legislação, 
decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do psicólogo nas 
perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de 
Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas contribuições teóricas).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 



 

 
 

 

Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Saúde. 
 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da administração 
pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  Bibliografia referencial e 
sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 
37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e 
de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. 
Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da 
Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft 
Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft 
Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Microsoft 
Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, encaminhar e 
responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à 
mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM FARMÁCIA 
Ética: bioética (conceito e evolução). Farmacêutica: Interações medicamentosas; 
Princípios gerais da atenção farmacêutica; Conceitos de atenção farmacêutica; 
Planejando a atenção farmacêutica; Farmacologia: Interação entre moléculas de 
fármacos e células; Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e benefícios do uso 
de fármacos; Farmacodinâmica e farmacocinética; Translocação de moléculas pelo 



 

 
 

 

organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de 
fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; 
Riscos e benefícios do uso de fármacos. Farmacologia: A ciência dos medicamentos; 
Noções sobre medicamentos; Preparações medicamentosas; Interação entre 
moléculas de fármacos e células; Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e 
benefícios do uso de fármacos; Translocação de moléculas pelo organismo; 
Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de fármacos pelo 
organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; O medicamento 
Genérico; Fármacos bloqueadores neuromusculares; Fármacos que inibem a liberação 
de acetilcolina; Fármacos que afetam os receptores adrenérgicos; Fármacos que 
atuam sobre os neurônios adrenérgicos; Fármacos que afetam a síntese de 
noradrenalina; Fármacos que afetam a captação de noradrenalina, Que afetam o 
coração: Fármacos antianginosos; Coagulação e hemorragia; Agentes pró-
coagulantes; Anticoagulantes; Fármacos antiplaquetários; Fármacos fibrinolíticos e 
antifibrinolíticos; Fármacos utilizados nos distúrbios gastrintestinais: Fármacos que 
inibem a secreção de HCl; Fármacos antieméticos; Mediadores inflamatórios: 
Fármacos anti-inflamatórios; Principais AINEs: anti-inflamatórios não-esteroidais e sua 
farmacologia local; Fármacos anti-histamínicos; Fármacos utilizados na gota; 
Fármacos anti-reumatóides; Fármacos Sistema nervoso: Anestésicos gerais: 
mecanismo de ação; O procedimento anestésico: breves explicações; Anestésicos 
inalatórios; Anestésicos intravenosos; Fármacos ansiolíticos e 54 hipnóticos; 
Classificação dos fármacos ansiolíticos e hipnóticos; Fármacos antidepressivos; 
Fármacos inibidores da monoamino-oxidase (IMAO); Fármacos estabilizadores do 
humor; Fármacos antiepilépticos; Fármacos utilizados no tratamento da epilepsia; 
Licenciamento sanitário. Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, 
Insumos Farmacêuticos e Correlatos. Armazenamento e distribuição de 
medicamentos: Objetivos, Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de 
Armazenamento, Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque). Farmácia 
Magistral: RDC ANVISA nº 67/2007. 2. Boas Práticas Farmacêuticas: RDC ANVISA nº 
44/2009 e atualizações. Gestão e dispensação de medicamentos controlados: 
Farmacologia das classes terapêuticas envolvidas, Portaria nº 344/1998 e RDC 
ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações, avaliação de prescrição. Lei nº 13.021/2014 
(exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas), Lei nº 5991/1973. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que altera a Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento 
genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e 
dá outras providências, são adotados os seguintes conceitos técnicos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde, Assistência Farmacêutica na Atenção Básica: 
instruções técnicas para sua organização. 2006. 2 ed. Brasília, DF, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. Nota técnica sobre a RDC nº 20/2011. 
Orientações de procedimentos relativos ao controle de medicamentos à base de 
substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrição isoladas ou em 
associação. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. RDC nº 20/2011. Dispõe sobre o controle de 
medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob 
prescrições isoladas ou em associação.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANIVSA. RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas 
Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da 



 

 
 

 

comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e 
drogarias e dá outras providências. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Formulário Terapêutico Nacional – 2010/RENAME-
2010. Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, tecnologia e Insumos Estratégicos, 
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. 2ed. Brasília – 
DF, 2010. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre 
atividades multi e interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos 
em saúde mental e reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos 
de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A 
inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da 
criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos terapêuticos 
em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos materiais e 
ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e 
evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional 
nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção 
e análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de 
ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de movimento); Reeducação 
muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas básicas); 
Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; 
Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, 
lesões articuladas, contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; 
Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, 
alimentação, vestuário, deambulação e transporte); Atividades de vida prática: AVPs; 
próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às 
condições neuro musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia 
Ocupacional Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia 
Ocupacional Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. 
Terapia Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou 
transtornos: Objetivo de Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: 
oligofrenias; psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de 
personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios 
psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. Temas 
Transversais. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TRATORISTA 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de 
pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 



 

 
 

 

para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e 
artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de 
sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e 
reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO 
ESPECIAL 

Processo Seletivo nº 002/2022 – Assistência Social, Educação e Saúde - Prefeitura Municipal 
de Miguelópolis/SP 

 
Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: 
_______________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________________________
___ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: 
__________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 

 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 
 
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no 
Capítulo III do Edital. 
 
 

Miguelópolis, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 



 

 
 

 

 
ANEXO IV 

 
CRONOGRAMA 

 
PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do edital 20/10/2022 
Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 25/10/2022 às 
16h00min do dia 03/11/2022 

Data limite para pagamento das inscrições 04/11/2022 
Divulgação da relação de candidatos 
inscritos  

11/11/2022 

Prazo de recursos com relação aos 
candidatos inscritos 

16 e 17/11/2022 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e horário 
da realização da prova objetiva 

29/11/2022 

Realização das provas objetivas  04/12/2022 
Divulgação de gabarito das provas. 05/12/2022 
Prazo de recursos em relação ao gabarito 
das provas objetivas. 

06 e 07/12/2022 

Divulgação do julgamento dos recursos. 14/12/2022 
Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da nota da 
prova objetiva. 

20/12/2022 

Prazo de recursos em relação às notas das 
provas objetivas. 

21 e 22/12/2022 

Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e publicação da 
homologação do  processo seletivo 

23/12/2022 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo serão realizadas no Mural do 
Município de Miguelópolis – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.miguelopolis.sp.gov.br. As publicações também serão realizadas no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, na data de sua circulação. 

 
 
 


